
Nº 14/2009

SEPARAÇÃO  
DE PODERES –  
VÍCIO DE INICIATIVA

Esplanada dos Ministérios • Bloco T • Edifício Sede • 4º andar • sala 434

e-mail: sal@mj.gov • CEP: 70064-900 • Brasília-DF • www.mj.gov.br/sal



PROJETO
PENSANDO
O DIREITO

Série PeNSANDO O DireiTO
Nº 14/2009 – versão publicação

Separação de Poderes – Vício de Iniciativa

Convocação 01/2008

Universidade Federal de Santa Catarina

UFSC

Coordenação Acadêmica 

Cecilia Caballero Lois

Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça (SAL)

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edifício Sede – 4º andar, sala 434

CEP: 70064-900 – Brasília – DF

www.mj.gov.br/sal

e-mail: sal@mj.gov.br





CArTA De APreSeNTAÇÃO 
iNSTiTUCiONAL
A Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça (SAL) tem por objetivo institucional a 

preservação da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais. Anualmente são 
produzidos mais de 500 pareceres sobre os mais diversos temas jurídicos, que instruem a elaboração de novos 
textos normativos, a posição do governo no Congresso, bem como a sanção ou veto presidencial.

Em função da abrangência e complexidade dos temas analisados, a SAL formalizou, em maio de 
2007, um acordo de colaboração técnico-internacional (BRA/07/004) com o Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (PNUD), que resultou na estruturação do Projeto Pensando o Direito. 

Em princípio os objetivos do Projeto Pensando o Direito eram a qualificação técnico-jurídica do 
trabalho desenvolvido pela SAL na análise e elaboração de propostas legislativas e a aproximação 
e o fortalecimento do diálogo da Secretaria com a academia, mediante o estabelecimento de canais 
perenes de comunicação e colaboração mútua com inúmeras instituições de ensino públicas e 
privadas para a realização de pesquisas em diversas áreas temáticas.

Todavia, o que inicialmente representou um esforço institucional para qualificar o trabalho da 
Secretaria, acabou se tornando um instrumento de modificação da visão sobre o papel da academia 
no processo democrático brasileiro. 

Tradicionalmente, a pesquisa jurídica no Brasil dedica-se ao estudo do direito positivo, declinando 
da análise do processo legislativo. Os artigos, pesquisas e livros publicados na área do direito 
costumam olhar para a lei como algo pronto, dado, desconsiderando o seu processo de formação. 
Essa cultura demonstra uma falta de reconhecimento do Parlamento como instância legítima para 
o debate jurídico e transfere para o momento no qual a norma é analisada pelo Judiciário todo o 
debate público sobre a formação legislativa.

Desse modo, além de promover a execução de pesquisas nos mais variados temas, o principal 
papel hoje do Projeto Pensando o Direito é incentivar a academia a olhar para o processo legislativo, 
considerá-lo um objeto de estudo importante, de modo a produzir conhecimento que possa ser 
usado para influenciar as decisões do Congresso, democratizando por conseqüência o debate feito 
no parlamento brasileiro. 

Este caderno integra o conjunto de publicações da Série Projeto Pensando o Direito e apresenta a 
versão resumida da pesquisa denominada “Delimitação das atribuições entre os poderes executivo e 
Legislativo no tocante à regulamentação sobre ‘organização e funcionamento da administração pública 
federal’ art. 84, VI c/c art. 61, §1º, II, e): iniciativa privativa do presidente, decreto autônomo e emendas 
parlamentares em questão” conduzida pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC).

Dessa forma, a SAL cumpre seu dever de compartilhar com a sociedade brasileira os resultados 
das pesquisas produzidas pelas instituições parceiras do Projeto Pensando o Direito.

Pedro Vieira Abramovay





Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

CArTA De APreSeNTAÇÃO 
DA PeSQUiSA
É com muita honra que fazemos a apresentação do relatório final da pesquisa denominada 

Delimitação das atribuições entre os Poderes Executivo e Legislativo no tocante à regulamentação 
sobre “organização e funcionamento da administração pública federal” (art. 84, VI c/c art. 61, §1º, 
II, e): iniciativa privativa do presidente, decreto autônomo e emendas parlamentares em questão, 
fruto de uma parceria entre a Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça (MJ/
SAL) e o Grupo de Pesquisa Justiça, Democracia e Constituição (UFSC/CCJ/CPGD), coordenado 
pela Professora Cecilia Caballero Lois e, ainda, contando com a colaboração da Universidade do 
Vale do Itajaí (UNIVALI) e Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC/PR). 

Os pesquisadores que atuaram na construção desta pesquisa são membros do referido Grupo 
e atualmente realizam teses, dissertações e monografias sobre problemas constitucionais ou 
administrativos. Trata-se de professores e alunos de capacidade científica indiscutível, tal como se 
poderá apreciar no decorrer da leitura deste trabalho. Inicialmente, destacamos o trabalho sério e 
competente de Luiz Magno Pinto Basto Júnior e Rodrigo Mioto dos Santos, da equipe UFSC/UNIVALI, 
bem como da professora Claudia Maria Barbosa da PUC/PR. Participaram, também, a doutoranda 
Caroline Ferri e as mestrandas Letícia Garcia Ribeiro Dyniewicz e Carla Andrade Maricato, todas 
do Curso de Pós-Graduação em Direito (CPGD/ UFSC). Finalmente, contamos com vários alunos 
de graduação, cujo talento e capacidade são, também, inquestionáveis. São eles: Bernardo Rohden 
Pires, Louise Sofia Lobo Abdala, Pedro Araújo Marques Coelho e Victor Leduc.

O trabalho que o leitor tem em mãos parte do pressuposto que a Emenda Constitucional nº. 32, 
de 11 de setembro de 2001, além de promover ampla reforma no tocante às medidas provisórias, 
modificou alguns dispositivos da Constituição Federal referentes à “competência legislativa” do 
Presidente da República, aumentando o âmbito de discricionariedade do Chefe da Administração 
Pública Federal, especialmente no que diz respeito à estruturação dos órgãos a ele diretamente 
vinculados. O objeto discutido centrou-se, portanto, na preocupação em delimitar, a partir de 
aportes teóricos, jurisprudenciais e doutrinários, os contornos dos “Poderes Legislativos” do 
Presidente da República no processo de estruturação dos Ministérios e órgãos da Administração 
Pública Federal. 

Para atingir seus objetivos, a pesquisa dividiu-se em três âmbitos que, embora interligados 
e coerentes entre si, podem ser chamados: (a) teórico; (b) dogmático; e, (c) jurisprudencial. Na 
primeira parte foi efetuada uma revisão bibliográfica procurando demonstrar que a transformação do 
paradigma do Estado Liberal para o do Estado Social não apenas permitiu, mas também exigiu que 
o Estado, através da Administração Pública Direta, passasse a exercer funções antes consideradas 
da esfera de competência do Poder Legislativo. Para atender aos desígnios desse novo modelo de 
Estado, foi preciso incorporar à sua sistemática novos mecanismos de produção da lei, além de 
empreender mudanças na estrutura de funcionamento das já conhecidas medidas provisórias.

No segundo momento, que parte da conseqüente necessidade de ampliação dos mecanismos de 
atuação do Poder Executivo no Estado Social, foram debatidos: a iniciativa privativa do presidente, 
o decreto autônomo e as emendas parlamentares. Para cada um deles, foi apresentada uma 



conceituação atualizada e aprofundada (bem como operacional), sempre procurando analisar a 
oportunidade de seu uso e a sua respectiva práxis jurisprudencial. 

A terceira parte constitui-se num exaustivo levantamento jurisprudencial denominado Guia de 
referências das decisões do STF sobre Iniciativa Reservada e Vício de Iniciativa. Essa parte, devido 
à sua abrangência e extensão, somente está disponível no relatório completo (versão online) e se 
constitui em uma poderosa ferramenta para aqueles que pretendem debruçar-se sobre o tema e 
buscam elementos não apenas textuais ou doutrinários No total, o leitor poderá encontrar mais 
de 500 decisões judiciais sobre temas que englobam:

a) Delimitação dos contornos constitucionais da iniciativa privativa: regras gerais e princípios 
informativos;

b) Delimitação da abrangência de cada uma das hipóteses de iniciativa reservada constitucionalmente 
previstas.

No conjunto, a pesquisa aponta para o fato de que, com o advento da EC nº. 32/2001, o Brasil 
passou a conhecer um novo modelo de organização administrativa que garante ao Chefe da 
Administração Pública Federal relativa autonomia na organização dos seus órgãos e, especialmente, 
na tomada de decisões. Nesse modelo, contrariamente ao levantado pela doutrina pátria menos 
rigorosa, a lei permanece como parâmetro objetivo, e apenas permite uma maior abrangência dos 
poderes legislativos facultados ao Executivo. Dessa forma, tal como o leitor poderá perceber ao final 
deste trabalho, fica claro que, nessa configuração, prevalece a legalidade e está afastada qualquer 
possibilidade de falar em arbitrariedade ou aumento do poder fático do Presidente. 

Para finalizar esta apresentação, gostaríamos de agradecer à Secretaria de Assuntos Legislativos 
do Ministério da Justiça (MJ/SAL), que propiciou uma oportunidade ímpar de aliar a pesquisa científica 
de qualidade à necessária democratização da produção legislativa. Se fosse esse apenas o único 
mérito do Projeto Pensando o Direito, já seria suficiente para saudá-lo com alegria. Contudo, há 
outros incontestes valores no projeto: o constante diálogo entre as equipes e a SAL, a autonomia 
acadêmica oferecida às IES, bem como o profundo respeito na relação com as equipes. Desejamos, 
dessa forma, longa vida para esta iniciativa. 

Por último, gostaria de manifestar meu agradecimento a toda a equipe de pesquisa que participou 
deste trabalho. Foi um momento particular, no qual estreitamos laços de fraternidade. Com 
especial atenção, contudo, desejo agradecer, em meu nome e no dos demais colegas, ao professor 
Luiz Magno Pinto Basto Junior, grande responsável pela condução dos rumos da pesquisa e da 
pormenorizada pesquisa jurisprudencial.

Florianópolis, outubro de 2009.

Cecilia Caballero Lois
Coordenadora Acadêmica
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1. iNTrODUÇÃO
Este sumário executivo pretende sintetizar os resultados finais obtidos pela equipe 

de trabalho da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) no âmbito do projeto 
intitulado “Delimitação das atribuições entre os poderes executivo e Legislativo no tocante 
à regulamentação sobre ‘organização e funcionamento da administração pública federal’ 
art. 84, VI c/c art. 61, §1º, II, e): iniciativa privativa do presidente, decreto autônomo e 
emendas parlamentares em questão”, fruto de uma parceria entre a Secretaria de Assuntos 
Legislativo s do Ministério da Justiça (SAL/MJ) e o Grupo de Pesquisa Justiça, Democracia 
e Constituição (UFSC/CCJ/CPGD), contando ainda com a colaboração da Universidade do 
Vale do Itajaí (UNIVALI) e da Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PUC-PR).

O objetivo da pesquisa consistiu-se no estudo das novas feições de regulamentação da 
“organização e funcionamento da Administração Pública Federal” decorrente da redação 
do art. 84, VI c/c art. 61, §1º, II, e da CF, e, ainda, em: (a) da análise do instituto da iniciativa 
privativa do Chefe do Executivo (exercício e restrições ao poder de emenda) e (b) da delimitação 
do alcance do decreto autônomo frente ao princípio constitucional da reserva de lei.

A fim de que tais tarefas fossem realizadas com maior instrumentalidade, a pesquisa 
foi dividida em três núcleos de trabalho. De cada um destes, resultou um artigo científico 
e, quando se mostrou necessário, um guia jurisprudencial. Todos esses trabalhos foram 
condensados neste sintético relatório, e suas versões expandidas estão disponíveis online. 
O trabalho e a divisão dos grupos foram assim dispostos: 

NÚCLEOS DE TRABALHO OBJETIVOS DEFINIDOS POR NÚCLEO

Separação de Poderes e 
Iniciativa Reservada

1 Analisar o papel regulador que a teoria da separação de 
poderes exerce tanto na estruturação institucional dos chamados 
Poderes da República, quanto no controle dos seus excessos.

2. Analisar o papel institucional desempenhado pela iniciativa 
privativa no estabelecimento da cooperação legislativa. 

Caracterização da 
Iniciativa Privativa e 
dos limites ao poder de 
emenda

1. Analisar a evolução histórica e as finalidades do instituto da 
iniciativa reservada no Processo Legislativo.

2. Especificar o conteúdo e o alcance das matérias sujeitas à 
iniciativa privativa do Presidente da República no direito brasileiro 
(art. 61, §1º) a partir de análise jurisprudencial.

3. Sistematizar os parâmetros de controle definidos pelo STF para 
o controle da ocorrência de vício de iniciativa.

4. Sistematizar os parâmetros de controle ao poder de emenda 
parlamentar em matérias de iniciativa reservada, definidos pelo STF.

Decreto autônomo

1. Empreender revisão bibliográfica ampla sobre a natureza jurídica, 
conceito e sistematização do decreto autônomo no direito brasileiro.

2. (Re)Construir o conceito de decreto autônomo a partir de 
análise casuística das decisões do STF sobre a matéria.

3. Sistematizar o conteúdo e o alcance das matérias que podem 
ser regulamentadas por intermédio do decreto autônomo
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Cada um destes grupos de trabalho, tendo em vista as peculiaridades das tarefas a si 
confiadas, definiu uma metodologia própria desenhada para melhor atender os objetivos 
traçados. O que se pode perceber, contudo, foi uma acentuada prevalência do método indutivo, 
já que ambas as iniciativas pretenderam, a partir de análises doutrinária, jurisprudencial e 
documental, demarcar as atribuições entre os Poderes Executivo e Legislativo em relação 
a determinadas facetas da atividade legislativa (seção 2). 

A par do substrato teórico produzido, a equipe empreendeu, portanto, uma pesquisa 
de campo, em que se realizou um duplo esforço de generalização que pode ser assim 
delimitado: 

definição do âmbito de atuação do Poder Legislativo no exercício da iniciativa  •
legislativa e/ou da edição de emendas parlamentares em projetos cujas temáticas 
encontram-se circunscritas ao âmbito material reservado à iniciativa privativa 
da Presidência (art. 61, § 1º) (seção 3)

definição do âmbito de atuação do Poder Executivo no exercício da competência  •
constitucional de regulamentação autônoma (art. 84, inc. VI) (seção 4).

Do primeiro esforço empírico resultou a elaboração de um Guia de Referência das 
decisões do STF que abordavam questões atinentes ao âmbito de atuação do Poder 
Legislativo. As temáticas foram agrupadas a partir de duas grandes preocupações: (a) 
identificar as regras gerais e princípios informativos da separação de poderes; e (b) 
identificar as diretrizes jurisprudenciais sobre a abrangência das matérias sujeitas à 
reserva de iniciativa. 

Para preparar este Guia de Referência, a equipe elaborou uma Tabela de Decisões que 
apresenta, para cada uma delas os seguintes itens: (i) identificação do acórdão, (ii) tópicos 
relevantes, (iii) transcrição da Ementa e (iv) link para o arquivo em formato.PDF. Em cada 
referência a uma decisão do STF foram incluídos dois atalhos: o primeiro que direciona 
o leitor à referência completa à decisão na referida Tabela (Tab.) e o segundo faz abrir a 
respectiva decisão em formato PDF (Dec.).

Exemplificativamente, foi trazido um pequeno excerto da Tabela confeccionada:
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1.1 VÍNCULO INDISSOCIáVEL ENTRE INICIATIVA 
RESERVADA E O MODELO DE SEPARAÇÃO 

QuESTãO RELEVANTE ACóRDãO J. EM RELATOR OBJ LINk

Poder iniciativa vs. Poder de 
deliberação do Congresso 
Nacional e do Executivo.

RMS 9.315, RJ 21-3-66 Prado Kelly LE Tab. Dec.

Separação de poderes. ADI 776-MC, 
RS 7-10-92 Sepúlveda 

Pertence LE Tab. Dec

Iniciativa parlamentar. 
Reprodução necessária. 

ADI 766-MC, 
RS 3-9-92 Celso de Mello LE Tab. Dec

Emenda parlamentar.
Reprodução necessária.

ADI 774-MC, 
RS 7-10-92 Sepúlveda 

Pertence LE Tab. Dec

Simetria. Medidas Provisórias 
estaduais: possibilidade. ADI 425, TO 4-9-02 Maurício 

Corrêa CE Tab. Dec

O segundo esforço empírico, que respondia pela definição do âmbito de atuação 
do Poder Executivo quando exercendo a faculdade de regulamentação autônoma da 
administração pública, foi realizado a partir da sistematização, análise e avaliação da 
práxis presidencial. Com esse escopo, foram identificados e analisados todos os decretos 
presidenciais expedidos com fundamento no art. 84, VI, “a”, da CF/88, desde setembro de 
2001 até dezembro de 2008.

Com efeito, para este trabalho foram coletados 1.218 decretos (numerados e não 
numerados), dentre os quais 587 decretos, emitidos com fundamento exclusivo no art. 84, 
VI, “a”, que foram detidamente analisados e catalogados. A equipe, a partir da doutrina 
e da necessidade de sistematização dos dados coletados, definiu, ainda, 06 categorias 
distintas a partir das quais passou a enquadrar os decretos e empreender um esforço de 
apreciação global do espectro de atuação do Executivo Federal, no período, no exercício 
da capacidade de auto-regulamentação. 

No conjunto, a pesquisa aponta para o fato de que com o advento da EC nº. 32/2001 o 
Brasil passou a conhecer um novo modelo de organização administrativa que garante ao 
Chefe da Administração Pública Federal relativa autonomia na organização dos seus órgãos 
e, especialmente, na tomada de decisões. Neste modelo, contrariamente ao levantado 
pela doutrina pátria menos rigorosa, à lei permanece como parâmetro objetivo, apenas 
permite uma maior abrangência dos poderes Legislativo s facultados ao Executivo. Desta 
forma, fica claro, tal como o leitor poderá perceber ao final deste trabalho que, nesta 
configuração, prevalece à legalidade e está afastada qualquer possibilidade de falar em 
arbitrariedade ou aumento do poder fático do Presidente.

Para a apresentação desta versão impressa, a equipe optou pela seguinte ordenação 
do tema: num primeiro momento será discutido o ponto de partida da pesquisa, qual seja, 
a idéia de que o paradigma da Separação de Poderes como concebido no Estado Liberal 
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está superado e que, portanto, para atender ao novo modelo de Estado faz-se necessário 
a inclusão de novos mecanismos de atuação do Poder Executivo. 

No segundo capítulo será analisada a chamada Iniciativa Reservada do Executivo. Neste 
momento averiguar-se-á a legitimidade do instituto, a oportunidade de seu uso, bem como 
será apresentada uma análise jurisprudencial pormenorizada, buscando esclarecer o 
posicionamento do STF em relação à questão. Destacar-se-á, ainda, um tópico destinado 
à investigação dos limites o poder de emenda parlamentar em projetos de iniciativa do 
Presidente. 

Já no terceiro capítulo será tratado o decreto autônomo buscando atingir dois objetivos 
essenciais: (1) propor uma definição estipulativa sobre a natureza jurídica dos decretos 
autônomos e estabelecer o seu espectro de atribuições segundo o ordenamento constitucional 
brasileiro; e (2) propor uma decomposição analítica das competências normativas relacionadas 
às expressões “estrutura e atribuições” (art. 61, par. 1, inc. II, a, redação antiga) e “organização 
e funcionamento da administração pública federal” (art. 84, VI, a), a fim de analisar se tais 
expressões podem ser (ou não) subsumidas uma à outra. Buscar-se-á, ainda, analisar a 
compatibilidade deste com o sistema democrático.

Finalmente, cumpre destacar o desejo da equipe de pesquisa de que o material agora 
apresentado ao público possa consistir em importante instrumental de trabalho para aqueles 
que operam com os temas versados no projeto. Com efeito, sobretudo no que se refere 
aos Executivos e Legislativos municipais, que muitas vezes se deparam com dificuldades 
de acesso a material que mescle aspectos teóricos com análises empíricas, a equipe de 
pesquisa crê que o resultado do projeto possa ser de grande valia. 



15

Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

2. eVOLUÇÃO TeÓriCA DO 
PriNCÍPiO DA SePArAÇÃO De 
PODereS: DA reGULAÇÃO DA 
LiBerDADe À COOPerAÇÃO 
iNSTiTUCiONAL

Pretende-se aqui analisar a chamada cooperação legislativa entre os órgãos constitucionais 
brasileiros consolidada, dentre outros fatores, através do aparecimento do instituto da 
iniciativa reservada e que constitui um dos importantes pilares daquilo que doravante será 
tratado como um novo arranjo institucional. Tal ajuste tem a força de reformular a clássica 
teoria da separação dos poderes, bem como estabelecer novas bases para o exercício do 
poder político num Estado democrático. Isto porque o referido instituto propicia a formação 
de uma estreita vinculação, no curso do Processo Legislativo, entre as atividades exercidas 
pelos poderes Legislativo e Executivo em resposta às demandas da soberania popular.

Para atingir tal objetivo, é imperioso que se situem claramente as bases históricas que 
permitiram o aparecimento desta atual configuração, que remontam à compreensão da teoria 
da separação dos poderes como resposta ao exercício ilimitado do poder político. Com efeito, 
escrutinar como se construíram e transformaram-se, ao longo do tempo, as relações entre 
os órgãos soberanos é essencial para se obter um panorama mais amplo sobre o tema. 

Nestes termos, este trabalho se inicia com algumas considerações acerca do que se 
pode considerar como sendo a origem do Poder Executivo, bem como a forma como o Poder 
Legislativo assumiu características limitadoras da atuação daquele Poder. Restará, pois, 
vislumbrar, ainda que de maneira breve, o surgimento do Poder Judiciário e o papel que 
este passa a exercer na regulação da atuação dos outros dois outros órgãos, em especial, 
no tocante ao Processo Legislativo. Finalmente, analisar-se-ão os diferentes mecanismos 
através do qual a Constituição brasileira fixou as balizas do exercício da atividade legislativa 
do Poder Executivo.

2.1 FUNDAMENTOS CLáSSICOS DO PRINCÍPIO 
DA SEPARAÇÃO DE PODERES

O aparecimento da teoria da divisão de poderes pode-se dizer, é um acontecimento 
historicamente datado e traduz o ingresso do liberalismo no âmbito constitucional. De 
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fato, trata-se de um conceito iluminista que se concentra na idéia de que, para garantir a 
liberdade, é preciso a existência de mecanismos que a assegurem, colocando, assim, no 
centro do debate político e jurídico, qual seria a melhor forma de configurar os arranjos 
do poder no Estado.

Com efeito, ainda que a sua origem histórica possa remontar à antiguidade clássica 
(tanto na Grécia quanto em Roma), foi somente com o liberalismo constitucional que a 
idéia de tripartição dos poderes passa a ser identificada com os ideais de liberdade e de 
segurança jurídica. A necessidade de controlar o governo e limitar o exercício do poder 
político sempre foi um fato notadamente marcante no desenvolvimento da teoria política 
moderna. Nada obstante, antes mesmo da consolidação do Estado liberal, a quem pode 
ser tributado a concretização deste ideal, é possível encontrar alguns antecedentes 
históricos que permitem falar, avant la lettre, em tripartição de poderes, especialmente, 
se considerada o que se convencionou chamar de teoria do governo misto.

Nem todos os elementos da teoria de separação de poderes estavam presentes no 
mundo antigo, uma vez que não se encontrava presente o principal elemento que lhe 
confere o significado moderno, qual seja, a salvaguarda da liberdade dos súditos. Pode-
se afirmar, então, que a principal preocupação dos antigos era balancear os diferentes 
interesses da comunidade (e não com a organização e controle dos órgãos estatais) e 
refleti-los nos órgãos do governo. Esta concepção possibilitaria que cada classe social 
participasse no exercício das funções essenciais ao funcionamento do Estado. Assim, 
tem-se que a sua principal característica foi a programar um controle institucional entre 
os órgãos governamentais, sem que isso resultasse necessariamente no aparecimento 
da teoria dos checks and balances. 

A tradição de governo misto é recuperada no período medieval, especialmente na 
Inglaterra, à medida que as instituições representativas começaram a ganhar força. 
Efetivamente, a recepção renovada da teoria do governo misto (ou da constituição mista) 
fornece as bases para a configuração do sistema de governo britânico, materializado na 
fórmula The King in Parlament. Neste modelo, a teoria do governo misto (compartilhamento 
do exercício do poder político entre o Rei, os Lordes e os Comuns) atinge o auge de sua 
eficácia, já que possibilitou, a um só tempo, tanto a limitação do exercício do poder do 
Estado, quanto a salvaguarda de um espaço de liberdade privada outrora desconhecido. No 
entanto, os conflitos entre a Coroa e o Parlamento, que transcorreram ao longo de todo o 
século XVII, acabaram por minar a hegemonia da teoria de governo misto e desencadear 
as mudanças institucionais que resultaram no desenvolvimento da chamada doutrina de 
separação de poderes.

O que desponta, portanto, é o desejo de limitar o poder do monarca e submetê-lo à 
lei que ele não mais é capaz de elaborar sozinho, possibilitando o surgimento de uma 
“função legislativa” que atuasse independentemente dos “desejos” do rei. A subtração da 
capacidade de ditar o direito das mãos do rei, restringindo-a ao poder de veto, marca o 
início da doutrina de separação de poderes. 
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Foi, inclusive, em decorrência da necessidade de restringir a função do Parlamento 
à criação da lei que igualmente foi possível o desenvolvimento a diferenciação entre um 
“Poder Legislativo” independente da função judicial, desdobramento imprescindível ao 
desenvolvimento da tripartição de poderes. 

Há que se destacar que, na Inglaterra, a função judicial encontrava-se subordinada ao 
Legislativo. Esta, então, seria a última objeção relevante à consolidação definitiva da teoria 
da separação dos três poderes, ou seja, a ausência de um Poder Judiciário, constituído de 
forma independente e nos moldes do Legislativo e do Executivo. 

Esse contexto político inglês influenciou a maneira como Montesquieu concebeu, já de 
forma mais acabada, a teoria de separação de poderes em Do Espírito das Leis, publicada 
em 1748. O jurista francês esteve na Inglaterra observando o modo como o sistema político 
inglês separava e equilibrava o poder entre o Executivo e o Legislativo e, pode-se dizer 
que, o resultado de seu trabalho foi o desenvolvimento de uma das principais teorias que 
embasaram a construção do Estado Liberal. Ao declarar que a liberdade corresponde à 
possibilidade de fazer tudo o que as leis permitem, evidencia-se a necessidade de uma 
subordinação do próprio Estado ao império do direito. A imposição de limites à atuação 
do Estado se realiza, em certa medida, mediante a atuação de diferentes órgãos estatais 
(poderes). Piçarra (1989, p. 90), ao tratar do tema da liberdade em Montesquieu, define:

A própria idéia de liberdade de que parte, nada mais é do que a decorrente da concepção 
da rule of law que, negando valor à “liberdade natural”, reporta a liberdade própria do 
homem à lei. [...] A liberdade consiste, pois, no agir nos limites da lei. É uma liberdade 
pela lei. Montesquieu apresenta a idéia de liberdade ligada intimamente à de legalidade. 
Trata-se, no fundo, de uma “liberdade normativa”.

Neste momento, é preciso esclarecer que, além de separar as funções estatais em 
órgãos diversos e colocá-las nas mãos de indivíduos diferentes, Montesquieu cria a 
faculdade de impedir, que seria o direito de anular uma resolução tomada por outrem. 
No Poder Legislativo, por exemplo, a assembléia da nobreza e a assembléia do povo se 
controlam mutuamente, porém, em relação ao Poder Executivo, não possuem a faculdade 
de impedi-lo, uma vez que a execução é limitada por natureza e exerce-se sempre sobre 
coisas momentâneas. A única faculdade concedida ao Legislativo é o direito de examinar 
de que forma as leis criadas por ele foram executadas pelo Executivo.

Por fim, pode-se dizer que Montesquieu acaba criando um sistema de regulação entre 
os Poderes Executivo e Legislativo que, porém, não inclui o Poder Judiciário. Segundo 
Vile (1998, 102), a independência que o Poder Judiciário alcança em relação aos demais 
poderes apenas lhe concede o privilégio de não se tornar objeto de controle dos mesmos, 
mas por outro lado, lhe impede de controlar os atos do Executivo e do Legislativo. 

A aplicação da doutrina pura da separação de poderes tal qual elaborada por Montesquieu 
exclui maiores colaborações entre as autoridades legislativa e executiva, bem como nega a 
existência de comunicação entre as mesmas (nem funcional, nem orgânica), apresentando 
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somente instrumentos para que possam deter-se mutuamente, sem a definição de uma 
forma de atuação em colaboração. Segundo Carré de Malberg (1948, p. 778), esse tipo 
de interpretação demonstrou ser extremamente simplista para adaptar-se à realidade 
complexa dos fatos que condicionam a organização de um Estado. 

Não obstante sua inconteste influência para além da realidade francesa, a teoria de 
Montesquieu acabou por ser modificada por uma concepção desenvolvida pela experiência 
constitucional norte-americana que viria a sugerir uma “separação parcial entre os 
poderes”, 

Os criadores da Constituição norte-americana perceberam que a separação de 
poderes não era suficiente para controlar o Legislativo e introduziram em seu sistema 
de governo o mecanismo de checks and balance, com o intuito de corrigir as deficiências 
das Constituições revolucionárias. Com efeito, para os americanos o controle do poder 
envolveria muito mais do que criar órgãos estatais e conceder-lhes funções diferentes que 
serão exercidas por pessoas distintas. O desenvolvimento de controles recíprocos entre 
os poderes é um aspecto essencial de limitação de poder e que serve de complemento à 
teoria de separação de poderes.

Outro diferencial que os americanos deixam de legado é colocar nas mãos do Judiciário 
a responsabilidade de controlar os atos dos demais poderes, fiscalizando-os para que os 
mesmos estejam em consonância com os princípios constitucionais. Com o advento do 
Estado Social, a idéia de supremacia da Constituição passa a ser consagrada na maioria 
dos países de regime democrático e pela primeira vez, todos os poderes estatais se vêem 
limitados a agir de acordo com o que está escrito nos textos constitucionais.

2.2 ATIVIDADE LEGISLATIVA DO EXECUTIVO 
NO ESTADO SOCIAL

Em um Estado cuja finalidade era apenas promover e manter a liberdade dos indivíduos 
para que estes pudessem desenvolver suas atividades sem a interferência governamental, 
a técnica da separação de poderes possuiu uma utilidade incontestável. No entanto, quando 
o liberalismo se mostrou incapaz de gerar uma sociedade onde o progresso individual 
fosse compatível com distribuição de renda e justiça social, toda a construção teórica do 
Estado Liberal passou a ser questionada.

As mudanças sociais e econômicas provocadas pelo capitalismo desenfreado demonstravam 
que o modelo liberal de Estado estava em crise. Com efeito, tal como afirma Cléve (1993, 
p. 49) 

[...] com o Estado Social, aumentaram as funções exercidas pelo Poder Público. O Executivo 
passa a controlar quase que a totalidade das novas funções recentemente conquistadas 
pelo Estado. [...] Nesse tipo de Estado, duas variáveis simultâneas se manifestam. Em 
primeiro lugar, a função legislativa atua como jamais atuou. O número de leis aumenta 
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consideravelmente. Por outro lado, o Estado passa a atuar cada vez mais por meio de 
outros instrumentos jurídicos que não a lei. O Estado social é igualmente um Estado 
Administrativo. 

A questão a ser analisada no presente item requer que seja, ainda que de forma inicial, 
investigado o papel do Parlamento no Estado Contemporâneo: ou seja, trata-se de saber se 
seria possível afirmar que ele ainda goza de um poder decisivo ou pelo menos significativo 
no processo político? Não seria preferível falar deveria falar, em vez disso, de um “ocaso 
do parlamento”? São questões repetidamente levantadas em face de certas realidades 
políticas que parecem demonstrar que o Parlamento foi suplantado por outras instituições, 
em especial pela atuação do Executivo. 

Basicamente, o que se pode perceber é que no Estado Contemporâneo o sistema de 
equilíbrio do poder deu lugar ao sistema de equilíbrio entre os poderes ou, em outras 
palavras, o princípio da separação de poderes tornou-se menos importante que a idéia 
de relação/cooperação entre poderes. A salvaguarda da liberdade perde espaço para a 
necessária contribuição para a realização de direitos sociais. Com efeito, para Matteucci 
(1982, p. 94), por exemplo, hoje são outros os mecanismos de salvaguarda da liberdade: 
um pluralismo real na sociedade que impeça a hegemonia de um grupo; uma efetiva 
competição eleitoral entre vários partidos; e, ainda, uma oposição eficaz da minoria frente 
ao governo da maioria. 

Superada então a questão do primado da liberdade assegurada através da separação 
tradicional dos poderes, uma vez que os fatos contradizem esta tradicional separação, é 
possível falar-se em um novo desenho institucional, decorrente não só das transformações 
políticas do Estado contemporâneo, mas da assunção pelas constituições contemporâneas 
destas transformações.

2.2.1 A superação do dogma da tripartição dos poderes no 
Estado contemporâneo e os novos meios de produção da lei

Considerando as questões acima mencionadas não é demais observar que, no Estado Social, 
o Executivo acabou ampliando sua atuação e assumindo grande parte das novas atividades 
estatais, pois seu fortalecimento era considerado necessário para gerar um governo apto a 
intervir no âmbito sócio-econômico. O crescimento da força política do Executivo é conseqüência 
de uma expansão das funções estatais, em especial da função legislativa. Pode-se referir, 
com Cléve (1993, p. 78), a ocorrência de um fenômeno de descentralização legislativa, que 

[...] no contexto do Estado Social vem-se desenvolvendo de uma maneira impressionante. 
[...] Consiste na possibilidade de criação de atos normativos, sob a forma da lei ou não, 
por órgãos que não propriamente o Legislativo (neste passo compreendido enquanto 
Plenário). Ou seja, consiste no exercício de uma função legislativa, definida quer seja sob 
o ponto de vista formal (forma de lei) ou material (regulação heterônoma de interesses 
particulares – regra de direito – ou regulação genérica e abstrata – de norma geral).
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Esta descentralização legislativa acaba por provocar ainda a alteração dos critérios 
que serviam para diferenciar os atos de cada um dos poderes: estes não serão materiais, 
porém formais; cada um dos poderes do Estado operará de acordo com procedimentos 
específicos, que darão lugar também a atos formalmente diferentes e com um tipo de 
eficácia jurídica igualmente distinta.

Este novo desenho institucional consiste em reconhecer que a criação legislativa resulta 
de um processo de interação entre distintos elementos (no caso em questão, dos distintos 
órgãos estatais) que deve ter, na maioria das vezes, um ponto em comum: a concretização 
de políticas públicas. Estas servem como uma espécie de elo para articulação de diversas 
questões políticas que envolvem interesses distintos e até antagônicos na sociedade.

Compreender este novo desenho institucional resulta imprescindível para captar a 
complexidade das relações entre o Executivo e o Legislativo. Isto decorre não somente em 
relação aos elementos tradicionais da separação de poderes (os mecanismos de controle 
institucional), mas essencialmente no tocante às perspectivas de colaboração entre estas 
esferas de poder. 

A colaboração entre poderes pressupõe três idéias essenciais: a) distinção das funções 
de Estado, que são confiadas a órgãos distintos, consoante com as suas respectivas funções 
e especializações; b) colaboração funcional pela qual, a título acessório e excepcional, os 
diferentes órgãos podem participar de funções que não as suas; e, c) dependência orgânica 
pela qual os poderes não atuam isolados um dos outros, porém através de ações recíprocas 
que se influenciam mutuamente. 

Nas últimas décadas, um dos grandes temas da política contemporânea tem sido a 
decrescente perda de importância do Poder Legislativo, em contrapartida ao crescimento 
da importância do Executivo e, em especial, do Judiciário. Apesar disto, não há que se falar 
no fim do primado do Parlamento ou, por outro lado, em perda da importância da função 
legislativa, mas deve-se trabalhar a partir da noção política de transformação da função 
da lei. Com efeito, há uma profunda transformação de sua tradicional concepção como 
norma abstrata e geral na qual foi forjada no início do século XVII, para a sua “versão” 
mais atualizada como mandamento diretivo. 

2.2.2 Mecanismos de manifestação da atividade 
legislativa do Poder Executivo

Do que se viu até aqui, pode dar-se por certo que o esquema tradicional da tripartição 
dos poderes, nos termos de sua formulação clássica, não mais encontra albergue na 
forma democrática de Estado. É, então, necessário, pensar quais seriam os mecanismos 
que, contrariamente à separação, impõem um esquema de cooperação entre as distintas 
funções estatais para que os escopos constitucionais sejam concretizados. 
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Segundo Bobbio (1998, 887), esta relação entre o Executivo e o Legislativo, no âmbito 
da efetivação do Processo Legislativo, ganha uma importância destacada nos regimes 
democráticos pluralistas, nos quais se pode verificar uma tendência para a perda da 
centralidade do Parlamento. Isso se deve, em grande medida, ao fato de que os debates 
políticos não são mais desenvolvidos estritamente no âmbito parlamentar, mas fora dele, 
por meio de uma rede intricada de instâncias de decisão e foros de discussão/embate 
(de ordem econômica, sindical/corporativa, social), na qual inúmeras decisões e acordos, 
essenciais ao Estado, se processam fora do âmbito parlamentar, e quiçá, fora das instâncias 
estatais.

A estrutura política do Estado faz com que o governo tenha que intervir no procedimento 
Legislativo desde o início, com a finalidade de ver realizado “seu” projeto político de governo. 
Contudo, esta participação deve ser objeto de análises mais detidas, pois “quanto mais 
forte for o Executivo e maior for a posição de autoridade de que goza perante o Parlamento, 
tanto mais a iniciativa de origem parlamentar se reduzirá a uma atividade residual.” 
(BOBBIO, 1998, p. 885).

Na fase de iniciativa, já se manifesta a idéia de coordenação que deveria existir entre 
a atividade governamental e as ações parlamentares. A iniciativa legislativa corresponde 
ao momento de fixação daquilo que se definira como as prioridades políticas e sociais do 
Estado. Aqui a atuação mais destacada do Executivo é dependente, em grande medida, 
do grau de controle que possui sobre o Parlamento. Por outro lado, na fase deliberativa, 
o processo Legislativo é submetido, em geral, a vários debates e estudos. Frise-se o 
papel de proeminência na condução dessas discussões das comissões e lideranças 
parlamentares: 

A dialética entre as diversas forças políticas, que caracteriza esta fase de deliberação, é 
fortemente influenciada pelo ambiente institucional em que se desenvolve. As comissões 
parlamentares, criando um ambiente mais restrito e discreto, favorecem as formas 
negociáveis e conciliatórias de decisão. (BOBBIO, 1998, p. 885)

Neste momento, o Poder Executivo também pode exercer suas influências, seja por meio 
de uma intervenção direta ou indireta. A intervenção indireta se dá através da utilização 
de sua base de apoio parlamentar, a qual tenta a aprovação ou reprovação do projeto, no 
todo ou em parte, de acordo com os desígnios de seu plano político. Já na possibilidade de 
intervenção direta tem-se que o executivo age, de acordo com as prerrogativas constitucionais 
definidas por cada ordenamento, “declarando qual é a sua vontade política, apresentando 
emendas, retirando suas próprias propostas de lei, ou introduzindo a questão de confiança 
durante a votação.” (BOBBIO, 1998, p. 885). Hipótese não prevista na ordem constitucional 
brasileiro, como se verá adiante.

Para compreender com maior propriedade a intersecção entre Governo e Parlamento 
é fundamental, neste momento, apresentar as figuras legislativas através das quais esta 
intersecção é possível. Estes mecanismos vão desde a iniciativa até a sanção/veto, passando 
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pela possibilidade de emitir normas (através da chamada delegação legislativa em geral). 
De acordo com Cléve (1993, p. 119), em mecanismos podem ser divididos em:

[...] (i) formais, quando expressamente previstos pelo Direito Constitucional, ou (ii) não 
formais quando, a despeito de bastante utilizados, não são previstos pela disciplina 
jurídica. Em comum, esses mecanismos guardam o seguinte: ambos sugerem um poder 
direto ou indireto do governo sobre o parlamento capaz de orientar poderosamente a 
produção do ato Legislativo.

Com efeito, não obstante a Lei Maior brasileira ter adotado o tradicional esquema de 
tripartição dos poderes, com o sistema de freios e contrapesos a ele inerente, pode-se 
afirmar que sua rigidez foi materialmente abandonada vez que a Constituição delegou 
competência legislativa ao Executivo conferindo-lhe as prerrogativas de: a) propor projetos 
de lei e emendas constitucionais; b) sancionar e vetar, total ou parcialmente, as leis 
aprovadas pelo Legislativo; c) dar início ao Processo Legislativo, em algumas matérias de 
forma exclusiva; e, ainda, d) exercer diretamente a atividade legiferante através da edição 
de medidas provisórias e leis delegadas. Tais atribuições aumentaram consideravelmente 
o poder de agenda presidencial. 

Com efeito, segundo Santos (1997), o poder de agenda do presidente e das lideranças 
partidárias remete à estrutura institucional que organiza o Processo Legislativo e a 
capacidade do Poder Executivo de iniciar e influenciar o Processo Legislativo, por este 
fato a chamada iniciativa reservada, em especial, entre outros vários mecanismos que 
compõe as possibilidades de atuação legislativa do Poder Executivo.

Contudo, não é somente na capacidade de propor “leis” que o Executivo apresenta seu 
poder de agenda. O chamado poder de veto ou sanção é outro componente importante 
do Processo Legislativo e que está nas mãos do Poder Executivo. Resquício das antigas 
monarquias e da superioridade inconteste do rei sobre o Parlamento, o veto ou a sanção 
“constitui, assim, não mera ratificação ou confirmação de uma lei já nascida, mas a adesão 
dada pelo Chefe do Poder Executivo ao Projeto aprovado pelas Câmeras, de tal sorte que, 
enquanto ele não se manifesta a obra legislativa não se encontra definitivamente formada. 
Em realidade, no caso, existem duas vontades legislativas concorrentes, (...), cujo concurso é 
constitucionalmente necessário para o nascimento mesmo da lei” (SILVA, 1964, p. 185). 

No Brasil, em especial, a sanção constitui-se requisito essencial à formação da lei. 
Pode-se afirmar, inclusive, que se equivocam aqueles que imaginam serem a sanção ou 
seu oposto – o veto- meros ritos de finalização. O poder do Executivo neste caso costuma 
ser decisivo. Sua força é tamanha que chega a ser considerada, não apenas como uma 
fase do Processo Legislativo, mas como uma forma de interferência legislativa indireta. 
Sua existência significa que os legisladores devem de alguma forma, antecipar o desejo 
do Presidente com relação à determinada matéria. Com efeito, se considerado o poder de 
veto/sanção em toda a sua plenitude é possível verificar como a influência legislativa do 
Presidente pode aumentar quando este adquire monopólio sobre a emissão de certo tipo 
de projeto, além do direito de pedir urgência para a tramitação de suas proposições.
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No que toca à atividade legislativa do Poder Executivo ainda resta abordar dois itens 
fundamentais: as chamadas Leis Delegadas e as Medidas Provisórias. Com efeito, de todas 
as formas pelas quais se manifesta a atividade legislativa do Poder Executivo, a Medida 
Provisória é a mais relevante. 

Há uma profunda cisão na análise em torno da utilização das medidas provisórias entre 
cientistas políticos e juristas. Para os juristas, a medida provisória deveria consistir em uma 
medida excepcional posta à disposição do Executivo para que, ante situações de relevância 
e urgência, interferisse diretamente no status quo normativo mediante a introdução de 
medidas normativas que produzissem efeito imediato. 

Por seu turno, a prática constante de edição de MPs (e, anteriormente à EC 32/02, 
de re-edições sucessivas) vem sendo analisada, pela grande maioria de juristas, como 
um atentado constitucional ao princípio da separação de poderes, como uma usurpação 
arbitrária de uma função que deveria ser exercida, legitimamente. Esta situação prossegue o 
argumento, é ainda agravada por um silêncio eloqüente do Poder Legislativo (que “delegaria” 
indevidamente sua competência) e do Poder Judiciário (quando se impõe um elevado grau 
de self restrain em matéria de controle de legitimidade de medidas provisórias). Tais órgãos 
deixariam de cumprir o comando constitucional de realização de controles (jurídicos e 
políticos) contra práticas desviantes. Este cenário colocaria em xeque, em última instância, 
a própria democracia e o funcionamento das instituições republicanas.

De outro lado, os cientistas políticos e sociais, a partir de análises empíricas e comparativas, 
identificam a existência de um fenômeno mais abrangente de “administrativização” da 
função legislativa e de processos de “delegação” de atribuições, sem os quais, o Parlamento 
na sua acepção clássica ficaria totalmente obstruído, acelerando ainda mais o processo 
de crise das instituições democráticas modernas. Este processo de delegação processar-
se-ia, e.g, através da criação de decretos executivos (Executive decrees), dentre os quais 
se insere a MP pátria.

Diferentemente do que a leitura normativista dos juristas aponta este processo de 
delegação não importaria em renúncia do Legislativo ao controle sobre o processo de 
elaboração legal, nem na sua subjugação ao Executivo, mas se processaria mediante o 
estabelecimento de uma colaboração mais estreita entre o Legislativo e Executivo (relação 
de comunicação e accountability horizontal entre os órgãos políticos). Desta forma, as 
MPs são compreendidas como um instrumento de governo usado como uma poderosa 
ferramenta para a consolidação das bases institucionais do presidencialismo de coalizão 
brasileiro.
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3. iNiCiATiVA reSerVADA 
DO eXeCUTiVO

A questão em torno da titularidade da iniciativa legislativa e dos limites para o seu 
exercício suscita, freqüentemente, controvérsias e tensões entre os diferentes órgãos 
constitucionais na arena política. Como já salientado, esta questão, contudo, exige não 
somente um esforço teórico refinado, como igualmente, a clarificação de diferentes 
concepções sobre a política e sobre o papel atribuído ao Estado. 

O que se pretende neste tópico é definir o alcance da iniciativa reservada do Presidente 
e demarcar os limites constitucionais impostos à atuação parlamentar, tendo em vista o 
respeito às vedações constitucionais e a maximização da função deliberativa inerente ao 
Parlamento. Este esforço de delimitação foi resultado da sistematização dos precedentes 
judiciais que enfrentaram o problema da (in)constitucionalidade formal dos atos normativos 
decorrentes de vício de iniciativa (tanto em relação à propositura de projeto de lei, quanto 
do desrespeito às restrições constitucionais ao poder de emenda parlamentar).

3.1 PROCESSO LEGISLATIVO E A PRERROGATIVA DE INICIATIVA

A iniciativa legislativa pode ser classificada de duas formas: (a) em parlamentar e 
extraparlamentar (podendo ser incluída, nesta última, a iniciativa popular); e, (b) em geral, 
reservada e conjunta. A iniciativa é parlamentar quando é concedida a todos os membros do 
Congresso Nacional: Deputados Federais ou Senadores da República, ou suas Comissões; por 
outro lado, é extraparlamentar quando a Constituição confere a prerrogativa de iniciativa a órgãos 
e entes que não integram o Congresso Nacional. Nos termos da ordem constitucional vigente, 
a iniciativa extraparlamentar é concedida tanto a titulares de outros órgãos constitucionais (ao 
Chefe do Executivo, aos Tribunais do Poder Judiciário e ao Procurador-Geral da República), 
quanto aos cidadãos através da chamada iniciativa popular.

Em relação à titularidade para a instauração do Processo Legislativo, a iniciativa pode 
ser classificada em: geral (ou ampla, ou concorrente), reservada (privativa) e conjunta. Na 
primeira, não há discriminação de quais assuntos devem ter sua positivação encabeçada 
por determinado órgão constitucional, vale dizer, afora as restrições constitucionais, os 
atores do Processo Legislativo detêm liberdade para elaborar projetos de leis. Por seu 
turno, a iniciativa reservada é a prerrogativa constitucional que assegura a determinados 
órgãos dos diferentes poderes instituídos a exclusividade da deflagração do Processo 
Legislativo em matérias específicas, expressamente tipificadas pelo Constituinte. Por 
fim, a iniciativa conjunta é configurada quando mais de um legitimado deve apresentar 
conjuntamente determinado projeto de lei.
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É possível formular três inferências a partir desta taxonomia: (a) na ausência de previsão 
constitucional específica, qualquer um dos co-legitimados está apto a deflagrar o Processo 
Legislativo; (b) as matérias sujeitas à iniciativa reservada devem ser interpretadas restritivamente 
(inclusive as correlatas restrições ao poder de emenda parlamentar) (ADI 973-MC, RE 
140.542); e, (c) a cláusula de reserva pretende preservar o juízo político de oportunidade para 
a instauração de Processo Legislativo para a alteração do status quo normativo.

O ordenamento constitucional vigente prescreve as seguintes regras relativas à iniciativa 
geral e privativa:

PODER DE INICIATIVA CONCORRENTE PRIVATIVA Ou RESERVADA

Parlamentar ou Comissão do 
Congresso Nacional Sim Iniciativa de lei para fixar a remuneração 

(art. 51, inc. IV e 52, XIII)

Presidente da República Sim

Hipóteses previstas no art. 61, §1º e 165 
relacionadas:
(i) fixação de contingente das Forças 
Armadas
(ii) organização da Administração Pública
(iii) regime jurídico dos servidores públicos 
(iv) normas específicas dos territórios.
(v) leis orçamentárias

Iniciativa Popular Sim Não.

Presidente do STF Não

Lei Orgânica da Magistratura (art. 93)
Organização judiciária e subsídios (art. 96, 
II)
Proposta Orçamentária (art. 99, §2º, inc. I)

Tribunais Superiores e 
Tribunais de Justiça Não Organização judiciária e subsídios (art. 96, II)

Proposta Orçamentária (art. 99, §2º)

Procurador-Geral da 
República e Procuradoria-
Geral de Justiça dos Estados

Não
Organização funcional e administrativa e 
política remuneratória (art. 127, §2º)*
Proposta Orçamentária (art. 127, §3º)

Defensoria Pública Não Proposta Orçamentária (art. 134, §2º)

Tribunais de Contas da União 
e dos Estados Não Organização administrativa e criação de 

cargos e vencimentos (arts. 73 c/c 96, II)

* Iniciativa concorrente com o Chefe do Executivo

3.2 ABRANGÊNCIA DAS MATÉRIAS SUJEITAS 
À RESERVA DE INICIATIVA

3.2.1 Disciplina das Forças Armadas (art. 61, § 1º, incs. I e II, ‘f’)

Desde a instituição da cláusula de iniciativa reservada no direito constitucional brasileiro, 
a propositura da lei de fixação do contingente das Forças Armadas sempre esteve gravada 
em favor do chefe do Executivo (art. 61, § 1º, I). Esta vinculação é decorrência direta da 
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idéia de que ao Chefe de Estado exerce o “comando supremo das Forças Armadas” (art. 
84, inc. XIII). Esta cláusula nunca gerou nenhuma dúvida interpretativa e de aplicação.

Por outro lado, a inclusão da disciplina do regime jurídico dos militares no âmbito da 
iniciativa reservada do Executivo federal (art. 61, § 1º, II, ‘f’) decorreu da alteração do status 
dos militares determinada pela EC n. 18/98. Neste momento, a categoria dos militares 
foi desmembrada dos servidores públicos civis, sendo dotada de regime jurídico próprio. 
Portanto, trata-se de mera necessidade de adaptação do texto à reforma constitucional 
já que a disciplina dos militares, antes servidores públicos militares, estava incluída na 
previsão geral (servidores públicos) prevista nas alíneas “a” e “c”, a seguir analisada.

3.2.2 Regulamentação do Regime de Pessoal 
da União (§ 1º, II, ‘a’ e ‘c’)

Tais dispositivos reservam ao chefe do Executivo a iniciativa de projetos de lei que digam 
respeito tanto à criação de cargos e aumento de remuneração, quanto ao regime jurídico 
dos servidores públicos civis da União. 

A prerrogativa de iniciativa privativa do Chefe do Executivo está sujeita ao juízo de 
“discricionariedade política” do seu titular, iniciativa esta que não pode ser suprida pelo 
Poder Judiciário, nem mesmo por imposição constitucional decorrente de emenda à 
Constituição estadual (ADI 2.393-MC, ADI 3.051).

Em relação à hipótese prevista na alínea a, “criação de cargos, funções ou empregos ou 
aumento de sua remuneração”, extrai-se da casuística do STF que esta vedação proíbe a 
iniciativa parlamentar (ou emenda parlamentar) em atos normativos que: (i) garantam aos 
servidores militares vencimento básico nunca inferior a um salário mínimo (RE 198.982, 
decisão anterior às Súmulas vinculantes 4 e 6); ou ainda, (ii) desencadeiem o aumento 
de despesa pública a partir da vinculação entre cargos federais (RE-AgR 327621, RE-
AgR 553231/RS).

Por seu turno, não caracteriza usurpação desta prerrogativa: (i) lei que fixe data para 
o pagamento dos servidores estaduais e a ocorrência de correção monetária em caso de 
atraso (ADI 559, ADI 554); ou ainda, (ii) que preveja reajuste setorial de servidores públicos 
do âmbito do Poder Legislativo, hipótese que está sujeita à reserva de lei de iniciativa das 
respectivas casas legislativas(ADI 3599/DF).

Mais diversificada, todavia, é a casuística relacionada à cláusula constante da alínea “c”, 
“regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria”. Reconheceu o STF 
ser vedada a iniciativa parlamentar de leis que: (i) imponham regras gerais restritivas à 
margem de ponderação para a propositura de limites de idade para ingresso em determinadas 
carreiras públicas (ADI 776, ADI 980); (ii) reduzam jornada de trabalho de servidores 
públicos (ADI 3739), instituam regime especial de servidores da área da saúde (ADI 3175), 
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ou ainda, que fixem regras para a distribuição de carga horária e jornada de trabalho de 
professores a pretexto de regulamentar o sistema estadual de ensino; (iii) instituam dever 
de acompanhamento preventivo de saúde dos servidores públicos estaduais (ADI 3403/SP); 
(iv) determinem o prazo de 180 dias para a nomeação de candidato aprovado em concurso 
público dentro do limite de vagas do edital (ADI 2931, RE 229.450); (v) permitam a opção por 
regime jurídico de servidores celetistas e que determinem aproveitamento de servidores 
públicos de outras unidades da federação (ADI 980); (vi) instituam regime jurídico próprio 
de servidor do Legislativo (MS 22.644/DF); ou mesmo, (vii) instituam, através de emenda 
parlamentar, hipótese de perdão por falta de servidor público (ADI 13/SC).

Por outro lado, reconhecem-se serem legítimas normas que prevêem a isenção do 
pagamento de taxa de concurso público (ADI 1.895); as resultantes da atuação do Poder 
Constituinte Decorrente que determinem que o Governador deva escolher o PGE dentre os 
procuradores de carreira (ADI 2581/SP), anistiem infrações administrativas de servidores 
estaduais por ocasião de sua promulgação (ADI 104/RO), e ainda, que fixem data para o 
pagamento dos vencimentos dos servidores públicos estaduais (ADI 544/SC; ADI 657/RS), 
sem que tais condutas configurassem ofensa ao art. 61, §1º, inc. II, alínea “c”.

3.2.3 Organização da Administração Pública (§ 1º, II, ‘e’)

A inclusão de mais uma hipótese dentre aquelas gravadas como de reserva de iniciativa 
do Executivo, diferentemente daquilo que pode transparecer, inicialmente, não importou em 
ampliação do poder conferido ao Chefe do Executivo, mas, pelo contrário, em sua restrição, 
já que o diploma constitucional revogado previa expressamente, dentre as atribuições 
normativas do Presidente da República, a faculdade de “dispor sôbre a estruturação, 
atribuições e funcionamento dos órgãos da administração federal” (art. 81, inc. V da CF-
1967/69).

Portanto, a Constituição sujeitou a disciplina interna da estruturação e funcionamento 
da Administração Pública à reserva de lei e, ao fazê-lo, conferiu a prerrogativa da iniciativa 
legislativa ao Presidente da República. Em uma primeira leitura, esta atribuição está mais 
estreitamente vinculada à idéia de preservação da autonomia, tão cara à função declarada do 
instituto da reserva de iniciativa de maximização do princípio da separação de poderes.

Por força da Emenda Constitucional n. 19/98 e da criação do chamado decreto autônomo 
no âmbito da Administração Pública federal (art. 84, inc. VI), sem deixar de submeter à 
reserva de lei a criação e extinção de Ministérios e órgãos da Administração pública, o 
constituinte reformador operou nova des-legalização da disciplina jurídica da organização e 
funcionamento da Administração Pública. Isto quer significar que a expressão “estruturação 
e atribuições” (constante da redação original do art. 61, §1º, II, e) pode ser considerada 
equivalente à expressão “organização e funcionamento” (constante da redação do art. 84, 
VI, a), portanto sujeita está à chamada “reserva de decreto”. 



29

Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

De qualquer sorte, a sujeição da disciplina sobre a criação e extinção de Ministérios 
e órgãos da Administração Pública (seja ela direta ou autárquica/fundacional) à cláusula 
de reserva impõe, igualmente, uma série de restrições à atuação parlamentar. Nestes 
termos, é vedado aos parlamentares disporem sobre: (i) a criação e organização de 
Conselho (típico órgão com funções deliberativas) no âmbito do Executivo (ADI 3.751, ADI 
1275, ADI 2707/SC); criação de órgãos executivos estaduais (ADI 2721/ES, ADI 2720/ES), 
a imposição de novas atribuições a órgãos estaduais e, ainda, a imposição ao Executivo 
do dever de implementar determinado serviço (e.g., serviço de satisfação de usuários de 
serviços públicos, ADI 3180), mesmo que a pretexto de instituir Programa Estadual de 
Iluminação Pública em benefício de municípios (ADI 1144/RS); (ii) a inserção de representante 
oriundo da Poder Legislativo em órgão do Poder Executivo local (e.g., Conselho Estadual 
de Educação – ADI 2654-MC); (iii) a criação de entidade da administração indireta (ADI 
2302/RS); (iv) a regulamentação de matéria que está sujeita à reserva de decreto (art. 84, 
inc. VI) (ADI 2707/SC); (v) o reconhecimento de autonomia funcional e administrativa à 
Defensoria Pública determinada por dispositivo de Constituição estadual (ADI 575/PI); (vi) 
a extinção e a criação de entidades públicas e alteração da Política pública implementada 
no âmbito de Secretaria de Estado (ADI 2750/ES); (vii) a imposição de condições para a 
nomeação de cargo de confiança (delegado geral de polícia) (ADI 2710/ES); (viii) a privação 
da competência para dispor sobre organização e funcionamento da administração, sem 
prévia anuência legislativa (ADI 1348/RJ).

Por outro lado, não configura ofensa à reserva de iniciativa imposta pela alínea “e” 
norma que: (i) ao disciplinar sobre atribuições de órgãos federais, reproduza dispositivos 
legais anteriores (ADI 3112/DF); (ii) regula atos de publicidade do Estado (ADI 2472-MC); 
(iii) impõe a obrigatoriedade do ensino de educação artística em toda a rede pública de 
ensino, sem violar as normas da LDB (ADI 1399/SP); (iv) institui região metropolitana 
(ADI 2809/RS); e, ainda, (v) determina realização gratuita de teste de paternidade e de 
maternidade (ADI 3394/AM).

Em todos estes casos, em que pese exista alguma espécie de reflexo sobre a organização 
da Administração estadual, o escrutínio do STF circunscreveu-se à análise estrita da 
criação (ou alteração) de órgão executivo estadual, ou ainda, em se tratando de emenda 
parlamentar a projeto de iniciativa reservada, limitou-se à análise da ocorrência de aumento 
de despesa vedada pelo art. 63, I da CRFB. Descartadas estas hipóteses, em face da já 
mencionada taxatividade das cláusulas de restrição do poder de iniciativa geral, a alegação 
de inconstitucionalidade sob vício formal foi de plano afastada.

3.2.4 Organização dos serviços nos Territórios (inc. II, b)

Em que pese à obviedade deste dispositivo, que restringe sua incidência à regulamentação 
dos territórios federais, frequentemente o mesmo é invocado para tentar caracterizar a 
obrigatoriedade de observância de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo em matéria 
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tributária, em matéria afeita à regulamentação da segurança pública e na iniciativa 
reservada no âmbito do Distrito Federal.

Tais mal-entendidos afiguram-se como resquícios do regime constitucional anterior 
que condicionava à reserva de iniciativa do Presidente “as normas relativas à matéria 
financeira” e que dispunham “sobre organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração do Distrito Federal” 
(art. 57, inc. I e IV, 1ª. parte, CF-69).

Sistematicamente, o STF vem rechaçando pretensões de invalidação de diplomas 
normativos de natureza tributária que alegam vício de iniciativa por ofensa a este dispositivo 
(RE-AgR 362573/MG, ADI 2.724, ADI 2.304, ADI 2.599-MC, ADI 2.464, ADI 2320/SC), como 
p.ex., (i) enunciados normativos que concedem benefícios fiscais decorrentes de pagamento 
antecipado de tributo (ADI 2464), (ii) isenção de pensionistas e aposentados de contribuição 
ao sistema de custeio do plano de saúde dos servidores (ADI 3205/MS); (iii) outorga de 
gratuidade em contratos de concessão e permissão (ADI 3225/RJ) são considerados 
legítimos quando oriundos de iniciativa parlamentar. 

Em matéria tributária, o STF vem reconhecendo se tratar de matéria sujeita à competência 
concorrente, inclusive, quando a lei concede benefícios fiscais (ADI 724-MC), não caracterizando 
ofensa à reserva de iniciativa de lei orçamentária a que alude o art. 165, inc. II da CF/88 
(ADI 2564).

Outra fonte de equívocos são os arestos subscritos pelo Min. Eros Grau nas ADI’s 
2819/RJ e 1182/DF, ambas julgadas em 2005. Tais representações impugnavam normas 
relativas à organização e atribuições de órgãos estadual e distrital de segurança publica, 
respectivamente. O ministro defende, invocando o precedente da ADI n. 882 (de 2004), 
tratar-se de ofensa ao vício de iniciativa, já que a “gestão da segurança pública” estaria 
sujeita à atribuição privativa do chefe do Executivo (ex vi dos arts. 144, §6º, 84, VI, “a” e 
art. 61, §1º, inc. II, “b”, todos da CRFB). 

Trata-se, contudo, de comentário flagrante impróprio, pois deveria fundar a ocorrência 
de vício de iniciativa na ofensa às alíneas “c”, “e” ou “f” de acordo com o caso concreto. Este 
erro de fundamentação, todavia, à evidência, não foi cometido em outros julgados daquela 
Corte, como se pode observar, da leitura dos acórdãos subscritos por Celso de Mello (ADI n. 
2867/ES) e Maurício Corrêa (ADI n. 2742/ES), que apontam, corretamente, a ocorrência de 
violação à alínea “c”, em se tratando de norma relativa à gestão de segurança pública.

3.2.5 Regulamentação da organização 
administrativa do Ministério Público

Não obstante a inclusão da reserva de iniciativa as normas relacionadas à organização 
do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, a CF/88 (art. 127, §2º) conferiu 
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igualmente ao Chefe do órgão ministerial, a prerrogativa para a iniciativa de normas 
relacionada ao exercício de sua autonomia administrativa. Esta “aparente” contradição 
normativa tem sido interpretada, à luz do princípio da concordância prática, como 
instauradora de uma “iniciativa concorrente” entre o Chefe do Executivo e o chefe do 
Parquet. Esta foi a diretriz fixada pela decisão-paradigma (ADI 126/RO), que afastou, em 
1991, a inconstitucionalidade de dispositivo da Constituição rondoniense que explicitava a 
autonomia financeira e a iniciativa do Ministério Público para a deflagração de Processo 
Legislativo sobre sua organização e política remuneratória. 

Além de reconhecida a concorrência de iniciativa, a iniciativa do Parquet definida 
pelo §2º foi interpretada de forma ampliada a incluir as atribuições conferidas ao Poder 
Judiciário, nos termos do art. 96, inc. II, alínea b. Para tanto, a teoria dos poderes implícitos 
e o princípio da separação de poderes foram utilizados como argumentos para sustentar 
esta interpretação ampliadora das cláusulas sujeitas ao seu poder de iniciativa.

É digna de nota que, anteriormente à inclusão do §2º ao art. 134 da CRFB, pela EC 
n. 19/98, que expressamente confere à Defensoria Pública a autonomia funcional e 
administrativa e a iniciativa para a propositura de sua proposta orçamentária; norma 
constitucional estadual foi considerada inconstitucional formal e materialmente por 
atribuir tais prerrogativas à Defensoria Pública do Estado do Piauí (ADI 575/DF). Ademais, 
a mesma alteração constitucional foi invocada para considerar inconstitucional vinculação 
administrativa da Defensoria Pública à determinada secretaria de estado (ADI 2569/PE). 
Ademais, é digna de nota que a Defensoria Pública, diferentemente do órgão ministerial, 
não possui prerrogativa de propositura de lei concorrentemente ao chefe do Executivo.

3.2.6 Princípio da simetria e limite à capacidade 
de auto-organização dos entes locais

Os Estados federados, por força do art. 25, são dotados de capacidade de auto-organização, 
“observados os limites desta Constituição”. Esta limitação é reproduzida no art. 11 do 
ADCT, apesar de contar naquele dispositivo com o reconhecimento expresso de serem 
“constituintes” os poderes de que se revestem as Assembléias legislativas estaduais.

Se há inúmeras controvérsias relacionadas à extensão dos chamados princípios sensíveis 
(de reprodução necessária no âmbito local), unânime é o pronunciamento do STF no tocante 
à necessidade de reprodução em nível local do modelo federal de separação de funções. 
Ademais, igualmente unânime vem sendo o reconhecimento de que as regras do Processo 
Legislativo federal, dentre elas, a previsão constitucional de cláusulas de reserva de 
iniciativa, desde a adoção do caso-paradigma julgado na ADI 216-MC/PB, em 23-5-90.

Mais enfático ainda é o pronunciamento do STF quando reconhece que o princípio 
da simetria implica em “vinculação do Poder Constituinte Decorrente à observância da 
iniciativa privativa do Poder Executivo no âmbito estadual” (ADI 541). 
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Nestas decisões, evidencia-se o delicado debate concernente aos limites impostos à 

própria capacidade de auto-organização do Estado federado. Limites estes associados à 

margem de apreciação sobre o arranjo institucional concreto dos órgãos locais (sobre os 

mecanismos de check and balances e de cooperação determinados localmente). Sempre 

que esta questão vem à tona, por mais que a discussão se revista de feição aparentemente 

técnica (relativa à iniciativa legislativa), o que subjaz latente é a necessidade de reflexão 

sobre o modelo federativo instituído pela carta constitucional. 

Na ADI n. 2581/SP (em 2007), que discutia a legitimidade da exigência instituída pelo 

Constituinte estadual paulista de que o Governador nomeasse o Procurador-Geral do 

Estado dentre os procuradores de carreira, a despeito da regra congênere fixada ao 

Presidente para a nomeação do Advogado-Geral da União (art. 131 da CF/88). Em voto de 

desempate, o Min. Sepúlveda Pertence reitera posicionamento anteriormente assumido 

que estabelece as seguintes premissas: (a) as regras do Processo Legislativo federal de 

cunho substantivo devem ser reproduzidas no âmbito estadual (ADI 3225); (b) é vedado o 

trato em constituições estaduais de matéria, sem caráter essencialmente constitucional, 

que caracterize fraude à iniciativa reservada ao Poder Executivo de leis ordinárias a respeito 

(ADI 104); (c) é legítima a regulamentação de órgãos constitucionalmente previstos, pelo 

Constituinte estadual, como exercício do seu poder de autogoverno, sem que haja violação 

expressa à cláusula presente em modelo federal.

Por fim, vale à pena ressaltar que o exercício do poder constituinte reformador no 

âmbito estadual, que altere norma relativa à iniciativa reservada, está igualmente sujeito 

a observância da cláusula de reserva (ADI 2966). Portanto, mesmo em se tratando de 

dispositivo constitucional reformador, para que sua legitimidade seja reconhecida, deverá 

ser respeitada a iniciativa em relação à propositura da PEC.

3.3 LIMITES AO PODER DE EMENDA PARLAMENTAR EM 
PROJETOS DE INICIATIVA RESERVADA AO EXECUTIVO

O poder de emendar projetos de lei – que se reveste de natureza eminentemente 

constitucional – qualifica-se como prerrogativa de ordem político-jurídica inerente ao exercício 

da atividade legislativa. As emendas podem ser: supressiva, aglutinativa, substitutiva, 

modificativa ou aditiva. (FERRAZ, 2007, p. 90) e constituem prerrogativas privativas dos 

parlamentares. Desta forma, a nenhum titular extraparlamentar é dada a prerrogativa de 

emendar projeto de lei, nem mesmo àqueles que podem iniciar o Processo Legislativo. 

Não obstante, a prática parlamentar tem permitido aos titulares extraparlamentares o 

envio de mensagens aditivas em projetos de sua iniciativa reservada. Este é um procedimento 

tolerado, até porque esta é muitas vezes a forma mais eficaz para se chegar a um acordo 

em questões que envolvem mais de um órgão constitucional. Não se deve perder de vista, 
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contudo, que esta prática, porquanto com ela compatível, não encontra previsão expressa 
na Carta brasileira. 

A exceção, que confirma a regra, diz respeito à elaboração da lei orçamentária, do 
plano plurianual e de diretrizes orçamentárias, em que a Constituição expressamente 
exige que o Presidente envie mensagens propondo a modificação dos mesmos (art. 166, 
§ 5º da CF).

Questões importantes dizem respeito, contudo, ao poder de emenda e sua amplitude, 
nos casos em que o projeto de lei for de iniciativa reservada. Relata Ferreira Filho (1985, 
p. 206) que, em certo momento, o STF entendeu que o poder de emendar é corolário do 
poder de iniciativa, de modo que não poderia propor emenda quem não poderia propor o 
principal. Logo, a emenda a projetos decorrente de iniciativa reservada, seja do Executivo, 
seja do Judiciário, estaria vedada ao parlamentar. 

A promulgação da CF/88 e a redação do art. 63 acabaram por contribuir para a alteração 
do antigo posicionamento do STF. Já que, com a expressa previsão de limites ao poder 
de emenda nos projetos de iniciativa reservada do Executivo, a contrario senso, a CF/88 
passou a permitir a edição de emendas parlamentares nos demais casos. 

Para o STF, o exercício do poder de emenda, quando concretamente manifestado, 
constitui um dos incidentes do processo de formação das espécies legislativas. Trata-se 
de prerrogativa, que, por ser inerente à função legislativa do Estado, qualifica-se como 
poder de índole eminentemente constitucional. Desta forma, a exclusividade conferida a 
determinado órgão na instauração de Processo Legislativo não exclui do Poder Legislativo 
a possibilidade de emendá-lo. 

Em relação à abrangência e às limitações a este poder, identificam-se basicamente dois 
tipos de restrições às emendas parlamentares (a) a proibição de emendas que aumentem 
despesas (art. 63, inc. I); (b) a exigência de demonstração de relação de pertinência 
temática (correspondente lógico) entre a emenda e a natureza do ato normativo (construção 
jurisprudencial). 

O aumento de despesa constitui-se óbice constitucional expresso nos projetos de iniciativa 
exclusiva do Presidente da República (art. 63, I CF), ressalvadas emendas que tratem da 
aprovação do plano plurianual e questões orçamentárias, por disposição constante do art. 
166, §§ 3º e 4º da CF. Ademais, encontra-se igualmente proibido o aumento de despesas 
nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público (art. 63, II CF). 

Importante observar que, ao contrário do que dispunha o art. 144, §5º, da CF/69, que 
vedava qualquer emenda parlamentar introduzida em projeto sobre organização e divisão 
judiciárias cujo teor implicasse aumento de despesas ou fosse estranha ao objeto da 
proposta, a CF/88 não estabeleceu restrição ao oferecimento de emendas em matéria de 
organização judiciária. A vedação de emendas que aumentem a despesa, no caso do inciso 
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II, não impede que emendas parlamentares aumentem a despesa em projetos relativos à 
organização judiciária (ADI 865/MA). 

Outro fator limitador ao poder de emenda legislativa diz respeito à exigência de pertinência 
temática. Como já comentado, não há previsão expressa na CF/88 de que Processos Legislativos 
sujeitos à cláusula de reserva de iniciativa, só possam ser emendados por emendas 
parlamentares que contiverem pertinência temática com a matéria veiculada originalmente 
no projeto de lei. Esse tem sido, contudo, o posicionamento pacificado pelo STF. 

Em decisão da lavra do Min. Celso de Mello (ADI 1060-MC), aquela corte sistematizou, 
nos seguintes termos, às restrições ao poder de emenda parlamentar: (a) não importem 
em aumento de despesa prevista no projeto de lei; (b) guardem afinidade lógica (relação 
de pertinência) com a proposição original e (c) tratando-se de preceitos orçamentários, 
observem as restrições fixadas no art. 166 §§ 3º e 4º da CF.

3.4 VÍCIO DE INICIATIVA POR VIOLAÇÃO 
À CLáUSULA DE RESERVA

Do que se pode perceber, é fácil analisar que “(...) a iniciativa reservada objetiva resguardar 
a seu titular a decisão de propor direito novo em matérias confiadas à sua especial atenção 
ou a seu interesse preponderante”. Contudo, há que se atentar para o que poderia resultar 
na sua forma degenerada: o chamado vício de iniciativa. A grande dúvida, porém, é quanto 
ao alcance dessa condição, vale dizer, em caso de sanção de lei em cuja origem constatou-
se usurpação de iniciativa reservada, há de se falar em sua legitimidade constitucional? 
Em que pese este embate clássico entre os constitucionalistas (SILVA, 1965; FERREIRA 
FILHO, 1995) e a existência de dissídio jurisprudencial, no âmbito do STF, sob vigência da 
carta política anterior, esta questão já se encontra plenamente pacificada. Reiterados são 
seus pronunciamentos que reafirmam tratar-se de vício insanável e inconvalidável, que 
macula o diploma normativo ab initio. 

3.4.1 Extrapolação dos limites à emenda parlamentar

A análise jurisprudencial efetuada evidencia que grande parte das decisões que envolvem 
o tema dos limites ao poder de emenda está calcada em um possível vício de iniciativa 
decorrente do aumento de despesa introduzido por emenda parlamentar em projetos de 
iniciativa reservada. Com efeito, o levantamento efetuado permite vislumbrar também 
a prevalência, no que diz respeito ao aumento de despesa, de dois tipos de matéria: (a) 
projetos de lei de iniciativa do Executivo, nos diversos níveis federativos, que envolvem o 
plano de carreira do funcionalismo público federal, estadual, municipal ou distrital; (b) 
projetos que envolvem organização judiciária em nível federal, estadual ou distrital. 
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No que diz respeito à primeira, é entendimento pacífico no STF de sua competência para 
decidir questões desta natureza, nos casos citados (RE 274383). Observa-se, com respeito 
a essas situações, uma posição cautelosa no STF no sentido de preservar a iniciativa 
reservada do Executivo e restringir as emendas nestes casos, porquanto o aumento de 
despesas que elas podem causar pode dificultar ou inviabilizar a execução do planejamento 
orçamentário do Executivo. 

3.4.2 Juízo de oportunidade para instauração do Processo 
Legislativo e a controlabilidade da “omissão” presidencial

A cláusula de iniciativa confere ao seu titular o monopólio do juízo político de oportunidade 
para a instauração de Processo Legislativo. Isto significa dizer que o arranjo institucional 
fornece a um dos órgãos envolvidos no jogo político, em matérias que lhe são sensíveis, 
um poder de barganha e de análise acerca da conveniência da mudança das regras do 
jogo. Inúmeros têm sido os pronunciamentos do STF no que tange à impossibilidade de 
que o Poder Legislativo imponha prazo determinado para o exercício da prerrogativa 
de iniciativa (e.g., ADI 2393). Não é feita distinção entre o fato desta imposição derivar 
de legislação ordinária (por lei de iniciativa parlamentar -MS 22.690- ou por emenda 
parlamentar a projeto de lei de iniciativa do Executivo – ADI 546) ou de poder constituinte 
reformador (ADI 2393).

Conquanto haja unanimidade em relação à impossibilidade de fixação de prazo para o 
exercício de iniciativa reservada, há uma oscilação jurisprudencial no que tange à legitimidade 
(ou não) da imposição de prazo para o exercício, por parte do Executivo, do poder regulamentar, 
ou seja, de fixação de prazos ou condições para o expedição de “simples regulamentos 
de execução”.Colhem-se da jurisprudência do STF dois precedentes discrepantes, ambos 
decididos pelo Pleno daquela corte e relatados pelo mesmo magistrado. 

O primeiro refere-se à imposição ao Executivo do “dever de regulamentar”, em 90 
dias, sobre “protocolo digital de informações” criado pela lei catarinense mencionada 
(de iniciativa parlamentar) (ADI 2638/SC). O segundo refere-se à norma amazonense que 
impõe ao Estado o dever de propiciar os meios materiais à realização gratuita de testes 
de paternidade e maternidade, fixados pelo diploma legal em sessenta dias, prazo este 
declarado inconstitucional pelo STF (ADI 3394/AM). Ambas as decisões foram recentes 
(fev-2006 e abr-2007, respectivamente) e proferidas à unanimidade, tendo sido relatadas 
pelo mesmo magistrado, que invocam razões de decidir diametralmente opostas. Qual 
deve ser o direcionamento que se pode inferir destas decisões?

Entende-se aqui que assiste razão à orientação veiculada pela primeira decisão. Duas 
razões concorrem para este posicionamento: a primeira decorre de uma interpretação 
sistemática do texto constitucional e da exigência democrática que consiste no fundamento 
primeiro da República brasileira, considerando que o texto constitucional faculta ao Poder 
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Judiciário (órgão desprovido de legitimidade democrática) a possibilidade de impor o dever 
de expedição de regulamentação a órgão administrativo, ex vi do art. 103, §2º da CRFB, 
tanto mais seria legítimo ao Legislativo fixar-lhe um prazo para atuação regulamentar da 
Administração pública; a segunda decorre da fragilidade da fundamentação invocada pelo 
Relator no segundo julgado, já que empresta força persuasiva de precedentes que, não 
obstante, referiam-se a situações bem distintas daquela enfrentada no caso em exame 
(aquelas decisões referiam-se a inconstitucionalidade de fixação de prazo para o exercício 
da iniciativa reservada).

Frise-se, ainda, que o STF reconheceu ser inconstitucional lei que “submete o poder 
regulamentar do Executivo à prévia anuência legislativa” (ADI-MC 128/AL) e a admitiu a 
possibilidade de que o responsável pela iniciativa reservada seja reconhecido como figura 
do pólo passivo em ações de controle de omissão legislativa (MI 153-AgR).

3.4.3 Iniciativa legislativa “por empréstimo”

Questões que se afiguram corriqueiras e de grande relevância prática consistem: (a) 
na possibilidade de “aproveitamento” da iniciativa deflagrada por autoridade competente 
(através da apresentação de projeto de lei ou da edição de medida provisória que trate 
de matéria de iniciativa reservada) que confere a faculdade, ao Congresso, de deliberar 
sobre tais temáticas; e, (b) a correlata situação de projeto de lei que, não obstante tocar 
disciplina gravada com a cláusula de reserva, ao reproduzir dispositivos legais vigentes, 
não altera o status quo normativo. Atribuiu-se a estas distintas, mas correlatas, situações 
a expressão “iniciativa legislativa por empréstimo”.

Tais questões foram expressamente enfrentadas pelo STF quando deliberou, no curso 
das diferentes ações ajuizadas contra o Estatuto do Desarmamento (ADI 3.137, ADI 3.198, 
ADI 3.263, ADI 3.518, ADI 3.535, ADI 3.586, ADI 3.600, ADI 3.788, ADI 3.814, ambas relatadas 
pelo Min. Ricardo Lewandowski). Naquela oportunidade, o STF afastou o argumento 
da ocorrência de vício de iniciativa, como se depreende da leitura do acórdão a seguir 
transcrito: 

[b] Asseverou-se que a maior parte desses dispositivos constitui mera reprodução de 
normas contidas na Lei 9.437/97, de iniciativa do Poder Executivo, revogada pela lei em 
comento, ou são consentâneos com o que nela se dispunha. Ressaltou-se que [a] os 
demais consubstanciam preceitos que mantêm relação de pertinência com a Lei 9.437/97 
ou com o projeto de Lei 1.073/99, encaminhados ao Congresso Nacional pela Presidência 
da República, geralmente explicitando prazos e procedimentos administrativos, ou 
foram introduzidos no texto por diplomas legais originados fora do âmbito congressual 
(Leis 10.867/2004, 10.884/2004, 11.118/2005 e 11.191/2005), ou, ainda, são prescrições 
normativas que em nada interferem com a iniciativa do Presidente da República.

Este entendimento coaduna-se, uma vez mais, com o conceito formulado sobre a 
iniciativa reservada como “monopólio do juízo político de oportunidade para a instauração 
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de Processo Legislativo que vise à alteração do status quo normativo”. Pode-se inferir 
desta decisão, todavia, ao menos três características do diploma normativo que, isolada ou 
conjuntamente, afastam a pecha de vício formal de iniciativa, quais sejam: (i) reproduzir texto 
de leis revogadas que, por sua vez, foram de iniciativa do Chefe do Executivo; (ii) reproduz 
trechos de Projeto de Lei encaminhado pelo Presidente da República (mas não apreciado 
pelo Congresso); ou ainda, (iii) ser compatível com o que dispõem a lei revogada e/ou projeto 
de lei, sem alterar atribuições ou impor obrigações novas aos órgãos constituídos.

3.4.4 “Leis autorizativas” de iniciativa parlamentar

Muito freqüente tem sido a prática da edição de leis meramente autorizativas que, 
sem impor nenhuma “obrigação de atuação” ou “dever de regulamentar” ao Executivo, 
limita-se a (...) autorizar o Poder Executivo a executar atos que já lhe estão autorizados 
pela Constituição, pois estão dentro da competência constitucional desse Poder. O texto da 
‘lei’ começa por uma expressão que se tornou padrão: “Fica o Poder Executivo autorizado 
a...”. (BARROS, 2007, p. 249)

Antes de prosseguir é importante fazer uma ressalva quanto à terminologia empregada 
“lei autorizativa”. Não obstante estar diretamente relacionada a este tipo de diploma 
normativo, esta expressão, na linguagem do Pretório Excelso, está associada ao diploma 
normativo que disciplina temática sujeita à reserva de lei. Este tipo de ato normativo tem 
sido muito freqüente e, na “descrição” de Barros (2007, p. 249), representa uma espécie 
de contrapartida do Parlamento frente à subtração da iniciativa em matéria de execução 
de políticas públicas, muito caras ao intervencionismo estatal característico do estado 
social de direito. 

O primeiro pronunciamento do STF remonta a 4-10-00 (ADI-MC 2304/RS) que enfrenta 
especificamente a questão, donde se extrai o seguinte trecho: 

III. Ação direta de inconstitucionalidade: medida cautelar, em regra, descabida, se a 
lei impugnada tem caráter de simples autorização, ao Poder Executivo, subordinada 
a sua utilização à edição de regulamento pelo qual sequer se estabeleceu prazo: 
precedentes.

A questão, contudo, exige maiores esclarecimentos. Nos casos em que o STF expressamente 
se manifestou contrário à representação de inconstitucionalidade, o fez em juízo de 
cognição sumária negando medida cautelar requerida, frente à ausência de força vinculante 
do dispositivo (ADI-MC 2304/RS, ADI-MC 860). Tais ações ainda não foram julgadas, em 
definitivo. 

Em outras duas situações, sem enfrentar expressamente a constitucionalidade das leis 
de “simples autorização ao Poder Executivo”, suspenderam os diplomas impugnados por 
invasão da competência legislativa da União (ADI-MC 1136/DF, ADI-MC 2304/SP).
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Em voto prolatado em processo de sua relatoria (ADI 3394/AM), o Min. Eros Grau 
reconhece expressamente a legitimidade da edição de leis de mera “autorização”, como 
se pode extrair do trecho a seguir transcrito:

12. Quanto ao artigo 3º da lei, a “autorização” para o exercício do poder regulamentar 
nele afirmada é despicienda, pois se trata, ai, de simples regulamento de execução. (...). 
Observe-se, ainda, que, algumas vezes, rebarbativamente (art. 84, IV), determinadas leis 
conferem ao Executivo autorização para a expedição de regulamento tendo em vista sua 
fiel execução; essa autorização apenas não será rebarbativa se, mais do que autorização, 
impuser ao Executivo o dever de regulamentar”. No caso, no entanto, o preceito legal 
marca prazo para que o Executivo exerça função regulamentar de sua atribuição, o que 
ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o princípio da interdependência e harmonia 
entre os poderes. (...)” (fls. 108-109)

Portanto, não obstante ser esta prática freqüente e irritante (barbativa), só ofende 
a interdependência e harmonia entre os poderes quando impõe ao Executivo alguma 
obrigação de fazer ou de regulamentar. Logo, sua edição não encontra nenhuma mácula 
de inconstitucionalidade. A síntese da argumentação dos ministros do STF fica assim 
circunscrita: se o ato normativo ou emenda parlamentar não transgredir nenhuma vedação 
constitucional, esta prática afigura-se legítima, apesar de inócua e irritante.

Barros (2007, p. 249) defende que este expediente, “usado por parlamentares, para 
granjear o crédito político pela realização de obras ou serviços em campos materiais nos 
quais não têm iniciativa das leis”, padece de vício de inconstitucionalidade, sumarizando 
seus argumentos da seguinte forma:

por vício formal de iniciativa, invadindo campos em que compete privativamente ao •	
Chefe do Executivo iniciar o Processo Legislativo; 

porque usurpam a competência material do Poder Executivo, disposta na Constituição, •	
nada importando se a finalidade é apenas autorizar;

porque ferem o princípio constitucional da separação de poderes, tradicional e atual •	
na ordenação constitucional brasileira. (BARROS, 2007, p. 251-252).

Curioso é que o articulista, em nenhum momento, faz menção aos precedentes do STF antes 
mencionados. Neste sentido acredita-se insuficientes os argumentos por ele apresentados. 
Os argumentos “a” e “b” não prosperam, porque (a) para que haja usurpação de iniciativa 
reservada é necessário que o ato normativo viole expressamente uma das hipóteses do 
art. 61, §1º que pode ocorrer, em sede de leis autorizativas, apenas acidentalmente; por 
outro lado, (b) se não há imposição de nenhuma obrigação positiva ao Executivo, não há 
que se falar em usurpação de competência material do Chefe do Executivo.

Por outro lado, a possibilidade de alegação de inocuidade do dispositivo atacado 
(incapacidade para gerar efeitos jurídicos diretos), como fez o TJ-RJ (Representação n. 
02/2003), não obstante revestir-se de argumentos utilitários (qual a finalidade de uma 
lei sem efeitos?), não tem o condão de, por si só, impregnar o dispositivo de vício de 
inconstitucionalidade.
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A questão suscitada por ambos, relativa à ofensa ao princípio da separação de poderes 
(interferência indevida de um órgão sobre o outro) seria o argumento mais subsistente, 
todavia, para que pudesse ser seriamente considerado deveria ser melhor contextualizado, 
afinal de contas, qual o sentido adstrito ao significante “princípio da separação de poderes” 
se está falando? Como analisado antes, compreender as relações entre o Executivo e 
Legislativo sob o ponto de vista da cooperação exige que se tenha em mente as diferentes 
funções de bloqueio e de estímulo que funcionam no jogo político, que, mesmo desprovidas 
de eficácia jurídica mais evidente, podem operar muito eficazmente no plano da correlação 
de forças. Argumentar pela inconstitucionalidade destes tipos normativos implica justificar 
em que medida a “pressão” política que estes atos proporcionam (transferência de 
responsabilização política) é compatível com a atual configuração institucional entre os 
poderes. Sem que isto reste evidenciado, vige a dogma da presunção de constitucionalidade 
dos atos normativos, produto da atividade legítima dos poderes constituídos.
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4. DeCreTO AUTÔNOmO 
A fim de enfrentar a delimitação do âmbito de incidência dos decretos autônomos, foram 

formuladas duas questões centrais: (a) é possível falar em decreto autônomo no Brasil? 
Qual sua natureza jurídica? E, (b) quais são seus limites e o seu âmbito de atribuição? 

Primeiramente, para responder à questão sobre a viabilidade de se falar, ou não, em 
decreto autônomo no Brasil, é preciso esclarecer com qual identificar o conceito operacional 
de decreto autônomo a ser adotado. Assim, dentre as definições trazidas pela doutrina, 
podem ser fixados dois elementos constitutivos do decreto autônomo (1) a competência 
do Executivo para sua expedição e (2) sua independência da lei, ou como preferem alguns 
seu poder para “inovar na ordem jurídica”. Nesse sentido, lapidar o conceito de Oswaldo 
Aranha Bandeira de Mello (2007, p. 359), para quem:

Os regulamentos independentes ou autônomos, na verdade, são verdadeiras leis, e assim 
chamados tão-somente porque emanados pelo Poder Executivo, pois não constituem 
desenvolvimento de qualquer lei ordinária, mas correspondem ao exercício de prerrogativa 
de legislar a ele reconhecida com base no Direito Constitucional. 

Ao conferir ao Executivo autêntica prerrogativa legislativa, esta concepção sobre decreto 
autônomo afigura-se bastante ousada, aproximando-a das lições doutrinárias oriundas 
do direito francês. 

No Brasil, no entanto, o âmbito de discricionariedade atribuído ao Chefe do Executivo, 
pela via do regulamento, nunca atingiu tal grau de amplitude. É a posição de José dos 
Santos Carvalho Filho, para quem “a questão dos regulamentos e decretos autônomos 
deve ser colocada em termos mais precisos” (2008, p. 56). Para o autor:

Para que sejam caracterizados como tais [autônomos], é necessário que os atos 
possam criar e extinguir primariamente direitos e obrigações, vale dizer, sem prévia 
lei disciplinadora da matéria ou, se se preferir, colmatando lacunas legislativas. Atos 
dessa natureza não podem existir em nosso ordenamento porque a tanto se opõe o art. 
5º, II, da CF, que fixa o postulado da reserva legal para a exigibilidade de obrigações. 
Para que fossem admitidos, seria impositivo que a Constituição deixasse clara, nítida, 
indubitável, a viabilidade jurídica de sua edição por agentes da Administração, como 
o fez, por exemplo, ao atribuir ao Presidente da República o poder constitucional de 
legislar através de medidas provisórias (art. 62, CF). Aqui, sim, o poder legiferante é 
direto e primário, mas os atos são efetivamente Legislativo s, e não regulamentares. Ao 
contrário, decretos e regulamentos autônomos estampariam poder legiferante indireto 
e simulado, e este não encontra suporte na Constituição. (2008, p. 56).

Nesse contexto, importante relembrar que antes da EC nº. 32/01, competia à lei, nos 
termos do art. 48, X e XI, dispor sobre “criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas” e sobre “criação, estruturação e atribuições dos Ministérios 
e órgãos da administração pública”. Ou seja, com relação aos Ministérios e aos cargos 
públicos, a criação destes e a criação e estruturação daqueles dar-se-iam por meio de 
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lei para, em um segundo momento, e, na forma da lei, operar-se uma organização (dos 
Ministérios ou dos órgãos públicos da Administração Pública Federal) por intermédio de 
uma espécie de decreto que não era, na essência, de execução. 

Com a entrada em vigor da EC nº. 32/01, enquanto a criação de órgãos públicos, bem 
como a de Ministérios, continua ao abrigo da reserva legal, a organização e o funcionamento 
da administração federal, desde que não implique aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos, operar-se-ão via decreto.

Assim, é facilmente perceptível que, se por um lado, pode o Presidente atuar livremente 
na organização interna dos órgãos que compõem a Administração Pública Federal, por outro, 
esse “livre atuar” encontra-se balizado pela lei que criou ou o órgão ou o Ministério. 

Frise-se, não existe uma ampla margem de regulação via decreto de matérias fora da 
reserva de lei. O que pode fazer o Presidente da República via “decreto autônomo”, ou melhor, 
via decreto previsto no art. 84, VI, “a”, da CF/88 é (re)organizar internamente a estrutura que 
chefia. Ou seja, nos termos da classificação de Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, o decreto 
autônomo nacional (84, VI, “a”) seria orgânico ou regimental, dependendo do caso concreto. 

Isso tudo tendo em vista que, apesar da faculdade normativa atribuída ao Presidente da 
República, a lei ainda constitui importante limitador, posto que a criação de órgãos públicos 
e Ministérios depende de sua edição. E essa lei de criação não pode ser demasiadamente 
lacônica, pois do contrário, não faria sentido atribuir tal competência à reserva legal. 

Nesse ponto do debate, importante destacar que a supressão, pela EC nº. 32/01, das 
expressões “estruturação” e “atribuições” do inciso XI, art. 48, da CF/88 não pode ser 
interpretada no sentido de que, em sua plenitude, essas faculdades passaram às mãos 
do Presidente da República para que ele atue via “decreto autônomo”. Pois, vale à pena 
destacar, que a noção de órgão público não pode ser dissociada da correlata noção de 
um feixe determinado de funções, atribuições e competências, logo, impossível criar um 
órgão sem que ao mesmo tempo se proceda a tal definição; e, igualmente não se pode 
criar um órgão sem definir-lhe uma estrutura organizacional mínima, básica, que permita 
vislumbrar minimamente a feição do órgão.

A partir do exposto podemos fixar as seguintes conclusões: 

a criação de órgãos públicos e Ministérios dependem de lei (art. 48, X e XI, da  •
CF/88); 

ao se criar, via lei, um órgão da administração pública federal ou um Ministério  •
é preciso atribuir-lhe as competências básicas e uma estrutura mínima; 

a partir das balizas fixadas pela lei, pode o Presidente da República, com  •
fundamento no art. 84, VI, a, da CF/88, (re)organizar internamente o órgão ou 
Ministério, desde que essa engenharia “não implique aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos”.
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Nesses termos, acredita-se tecnicamente pouco apropriado falar em decreto autônomo 
no Brasil, mesmo com a redação do art. 84, VI, “a”, da CF/88 dada pela EC nº. 32/01. E essa 
conclusão decorre fundamentalmente da vinculação demasiadamente acentuada que essa 
figura tem com a lei. É possível vislumbrar uma proximidade maior desta figura normativa ao 
decreto independente do que propriamente com os denominados decretos autônomos. 

Por outro lado, não se pode dizer que o decreto do art. 84, VI, “a”, da CF/88 é puramente 
independente, posto que por meio dele o Presidente não transita apenas por caminhos 
residuais. E isso por que é possível defender a existência de um espaço normativo sujeito 
à “reserva de decreto”, reconhecido como atividade própria do Executivo. 

Por fim, na essência, sugere-se que a polêmica acerca da nomenclatura que melhor se 
adéqua à figura normativa prevista no art. 84, VI, “a”, da CF/88 é aquela que para Oswaldo 
Aranha Bandeira de Mello apresentava-se como sub-espécie do decreto autônomo: decreto 
de organização. 

Nesses termos, poder-se-ia defender que o direito constitucional e administrativo 
brasileiro conhecem, na essência, dois tipos de regulamentos (decretos): o de execução e o 
de organização. O primeiro seria aquele que, fundado no art. 84, IV, da CF/88, destinar-se-
ia à regulamentação expressa de alguma lei anteriormente estabelecida; ao passo que o 
segundo seria a figura normativa com fulcro no art. 84, VI, “a”, da CF/88 destinado a organizar 
estruturalmente a Administração Pública federal ou disciplinar seu funcionamento, geralmente 
com efeitos apenas interna corporis e, ainda que à distância, sob vigilância da lei.

4.1 O ÂMBITO DE ABRANGÊNCIA DO DECRETO AUTÔNOMO

Inicialmente, faz-se imprescindível novamente expor alguns pontos de referência: (a) 
a “criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública” dependem de lei 
(art. 48, XI, da CF/88), assim como igualmente ocorre com a “criação, transformação e 
extinção de cargos, empregos e funções públicas” (art. 48, X, da CF/88); (b) ao Presidente 
da República, no uso de suas prerrogativas de Chefe da Administração Pública Federal 
compete “dispor, mediante decreto, sobre organização e funcionamento da administração 
federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos 
públicos” (art. 84, VI, a, da CF/88). 

Parece que a EC nº. 32/2001, na essência, causou mais surpresa e discussão do que 
realmente deveria ter causado. Isso porque, não se pode dizer pura e simplesmente que:

As atribuições e a estruturação dos Ministérios e órgãos da administração pública não 
mais tocam à lei, devendo ser veiculadas em decreto autônomo – vale repetir, espécie 
normativa primária – desde que não implique aumento de despesa ou criação ou extinção 
de órgãos públicos (cf. art. 84, VI, a, da Constituição de 1988, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) (AMARAL JÚNIOR, 2003, p. 56).



44

Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

Parece ser mais realista e mais condizente com a interpretação dos dispositivos 
constitucionais em jogo a análise de Celso Antônio Bandeira de Mello (2007, p. 326), que 
mesmo extensa, merece ser transcrita na íntegra:

[...] se o Chefe do Executivo não pode nem criar nem extinguir órgão, nem determinar 
qualquer coisa que implique aumento de despesa, que pode ele, então, fazer, a título 
de dispor sobre “organização e funcionamento da Administração Federal”? Unicamente 
transpor uma unidade orgânica menor que esteja encartada em unidade orgânica maior 
para outra destas unidades maiores – como, por exemplo, passar um departamento 
de um dado Ministério para outro Ministério ou para uma autarquia, e vice-versa; uma 
divisão alocada em certo departamento para outro departamento, uma seção pertencente 
a determinada divisão para outra divisão; e assim por diante. Pode, ainda, redistribuir 
atribuições preexistentes em dado órgãos, passando-as para outro, desde que sejam 
apenas algumas das atribuições dele – pois, se fossem todas, isto equivaleria a extinguir 
o órgão, o que é vedado pela Constituição. 

Numa análise do debate Legislativo que foi travado quando do trâmite da PEC nº. 01/95, 
do Senado Federal, que deu origem à EC nº. 32/01, bem como considerando o inteiro 
teor da matéria que referida Emenda disciplinou, parece que a intenção do legislador 
foi conferir maior âmbito de atuação ao Presidente da República no que diz respeito ao 
exercício da função de Chefe da Administração Pública Federal. Os arranjos legislativos nos 
artigos 48, 61 e 84 da CF/88, se pretendiam muito, disseram pouco, pois as “limitações” 
(reservas legais) impostas pelo art. 48, X e XI restringem em demasia as possibilidades 
interpretativas do art. 84, VI, “a”. 

De fato, como bem assinala Celso Antônio Bandeira de Mello (2007, p. 326-327), o poder 
atribuído ao Presidente pelo novo “decreto autônomo”, limita-se à faculdade “para um arranjo 
intestino dos órgãos e competências já criados por lei”. O destaque à expressão “já criados 
por lei” – entende a equipe de pesquisa – bem sintetiza a essência desse debate. 

Todavia, por mais que sejam limitados os poderes organizacionais do Presidente da 
República, já que se circunscreve ao funcionamento da Administração Pública federal 
(o dia-dia da administração), estas matérias não poderão mais ser disciplinadas por lei, 
em sentido estrito, sob pena de inconstitucionalidade formal. Eis talvez o aspecto mais 
inovador da EC nº. 32/01: a reserva de decreto. 

Nesses termos, se lei posterior à EC nº. 32/01 disciplinar a organização (em detalhes 
que fujam de uma estrutura mínima) ou o funcionamento da Administração Pública federal 
(naquilo que não seja inerente à matéria reservada à lei), configurar-se-ia flagrante vício 
de inconstitucionalidade. 

Na ADI 4.032, de autoria dos Partidos Políticos DEM e PSDB, e que questiona o Decreto de 
25.2.2008, que instituiu o “Programa Territórios da Cidadania”, os autores alegam que:

O programa Territórios da Cidadania contempla, ainda, a instauração de nova organização 
administrativa. O art. 6º cuida de instituir um Comitê-Gestor com poderes específicos 
para definição de diretrizes para o programa, notadamente a criação de comitês de 
articulação estadual (art. 7º) e a criação de Territórios da Cidadania (art. 1º, § 1º). Mais 
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uma vez, o Decreto contraria o perfil definido pelo art. 84, VI, pois implica a criação de 
órgão administrativo. (destaque acrescido)..

Contudo, nos termos aqui defendidos, não se pode levar a restrição à criação de órgãos 
públicos via decreto a tais extremos. Ou em outras palavras: não se pode interpretar 
qualquer unidade operacional da Administração pública federal como um “órgão público” 
nos termos do art. 84, VI, “a”, da CF/88. Isso por que: 

[a] nova diretriz constitucional [a do art. 84, VI, “a”, da CF/88] já tinha o endosso de 
parte da doutrina, segundo a qual seria lícito que o Executivo criasse órgãos auxiliares, 
inferiores ou subalternos, desde que aproveitasse os cargos já existentes e tivesse 
competência delegada por lei, somando-se ainda a condição de não serem praticados 
atos que pudessem constranger a esfera jurídica dos particulares. (CARVALHO FILHO, 
2008, p. 12-13). 

No caso em estudo, do Decreto de 25.2. 2008, a Comitê-Gestor é composto por 
representantes de outros órgãos da Administração pública federal, todos integrantes de 
cargos públicos devidamente criados por lei. Na essência, nem se trata de “aproveitar” 
os cargos existentes, pois em casos como esses, os integrantes desses “órgãos” não 
são “transferidos” para a nova estrutura administrativa, mas apenas acumulam uma 
nova função, que é sempre considerada relevante, mas não remunerada. Com relação à 
competência inicialmente destinada a outro órgão, a restrição não mais vige, uma vez que 
pode o Presidente, com a “nova” redação do art. 84, VI, “a”, da CF/88, instituir competências 
e atribuições com efeitos interna corporis, via decreto. Por fim, o não constrangimento aos 
particulares é mesmo da essência da figura normativa que por ora se discute. 

4.2 ANáLISE DA PRáXIS PRESIDENCIAL CONCERNENTE AO 
DECRETO AUTÔNOMO ENTRE 12.09.2001 E 31.12.2008

Com as conceituações operadas e com os limites do decreto do art. 84, VI, “a”, da 
CF/88 previamente fixados, processou-se a uma análise da práxis presidencial brasileira 
de 12.9.2001 a 31.12.2008 no que concerne à expedição de decretos pautados no art. 84, 
VI, a, da CF/88. Essa análise permitirá apresentar um quadro (de caráter exemplificativo) 
pontual sobre as possibilidades do “decreto autônomo” brasileiro.

Para a consecução desse objetivo, a equipe de pesquisa analisou todos os decretos 
presidenciais expedidos desde 12.9.2001, tendo então selecionado todos aqueles que foram 
editados com fundamento no art. 84, VI, “a”, da CF/88, seja exclusivamente, conjuntamente 
com outro embasamento legal. 

Como já mencionado anteriormente, o objetivo desta pesquisa foi analisar o uso que o 
Executivo federal tem feito da faculdade que lhe confere o dispositivo em comento para: 
(a) avaliar a práxis presidencial entre 2001 e 2008 e (b) formular algumas propostas sobre 
a utilização adequada do disposto no art. 84, VI, “a”, da CF/88. 
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De imediato, cabe destacar o número razoável de documentos editados sob o amparo 

do art. 84, VI, “a”, da CF/88, semestre após semestre, o que em uma leitura preliminar 

indica a relevância que esta espécie de decreto tem adquirido como instrumento de gestão 

do Poder Executivo. Assim, foram analisados 587 decretos fundados exclusivamente no 

art. 84, VI, “a” da CF/88, sendo 320 numerados e 267 não-numerados.

4.2.1 Decretos Não-Numerados

Nos termos definidos pela própria Presidência da República, os decretos não-numerados, 

são aqueles:

[....] referentes aos atos que contenham regras de caráter singular, dentre eles os decretos 

relativos à abertura de crédito, declaração de utilidade pública, reforma agrária, doação 

e aceitação de imóvel, luto oficial, concessão de rádio e televisão, criação de embaixadas 

e consulados, delegações, calamidade pública.

Tais decretos, em geral, não comportam maiores dificuldades de análise, pois vêm 

sendo utilizados, na essência, para criar Grupos de Trabalhos, Comissões Interministeriais, 

Comissões Organizadoras, Projetos internos aos Ministérios e Conferências Nacionais. 

Se fosse adotada a classificação aplicada aos decretos numerados, praticamente a sua 

totalidade seria catalogada como “decreto especificamente referente ao funcionamento 

da Administração Pública Federal” (categoria 02) e “decreto referente à criação e/ou (re)

estruturação de órgãos de gestão de programas, políticas ou ações governamentais” 

(categoria 03). 

Os decretos não-numerados expedidos com fundamento exclusivo no art. 84, VI, “a”, 

da CF/88, estão quantitativamente assim distribuídos por período:

TABELA 1: NÚMERO DE DECRETOS NãO-NuMERADOS FuNDADOS 
ExCLuSIVAMENTE NOART. 84, VI, A, DA CF/88 ExPEDIDOS A PARTIR DE 
12/09/2001, SEMESTRE A SEMESTRE

PERíODO DECRETOS  
NãO-NuMERADOS PERíODO DECRETOS  

NãO-NuMERADOS

12/09/2001 a 31/12/2001 [04] 01/07/2005 a 31/12/2005 [21]

01/01/2002 a 30/06/2002 [12] 01/01/2006 a 30/06/2006 [12]

01/07/2002 a 31/12/2002 [09] 01/07/2006 a 31/12/2006 [11]

01/01/2003 a 30/06/2003 [24] 01/01/2007 a 30/06/2007 [18]

01/07/2003 a 31/12/2003 [50] 01/07/2007 a 31/12/2007 [14]

01/01/2004 a 30/06/2004 [18] 01/01/2008 a 30/06/2008 [13]

01/07/2004 a 31/12/2004 [21] 01/07/2008 a 31/12/2008 [15]

01/01/2005 a 30/06/2005 [25] Total 267
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Como visto, a análise dos decretos não-numerados editados com fundamento exclusivo 
no art. 84, VI, “a”, da CF/88 demonstra que, com eles, tem o Presidente da Republica 
centrado esforços em organizar e disciplinar o funcionamento da Administração Pública 
Federal. 

Contudo, dentre todos os 267 decretos analisados, um chama especial atenção: o 
Decreto de 25.2.2008 que “Institui o Programa Territórios da Cidadania”. 

Este decreto, como decorre de sua própria ementa, em uma primeira leitura não se 
refere à organização ou ao funcionamento da Administração pública federal, parecendo 
estar muito mais próximo de um documento referente a “planos e programas nacionais, 
regionais e setoriais de desenvolvimento”, matéria que nos termos do art. 48, IV, da CF/88, 
está sujeita à reserva de lei. 

Esta também parece ser a interpretação do Partido dos Democratas e do Partido da 
Social Democracia Brasileira, que no mesmo dia em que o referido Decreto foi publicado 
no DOU ingressam no Supremo Tribunal Federal com a ADI 4.032, que sob a relatoria do 
Min. Eros Grau, aguarda julgamento. Esse caso, assim como outros referentes a decretos 
com objeto semelhante será analisado no item 4.3.3. 

4.2.2 Decretos Numerados

Os decretos numerados, que são aqueles que se caracterizam como atos normativos 
de caráter geral e abstrato, justamente em razão das matérias que disciplinam, fornecem 
um riquíssimo material de pesquisa para que se possa estipular, ainda que em uma 
investida exemplificativa, os casos em que se pode fazer uso do decreto do art. 84, VI, “a”, 
da CF/88.

O quadro abaixo demonstra o número de decretos numerados editados com fundamento 
no art. 84, VI, “a”, da CF/88, sendo que ao passo que a coluna do meio explicita o número 
de decretos que, em conjunto com outros fundamentos, se apoiaram no dispositivo acima 
referido, a coluna da direita enumera aqueles decretos pautados exclusivamente no art. 
84, VI, “a”, da CF/88, vale dizer, aqueles que retiram sua legitimidade diretamente do Texto 
Constitucional. 
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TABELA 2: NÚMERO DE DECRETOS NuMERADOS FuNDADOS NO ART. 84, VI, A, DA 
CF/88 ExPEDIDOS A PARTIR DE 12/09/2001, SEMESTRE A SEMESTRE

PERíODO

QuANTIDADE DE 
DECRETOS COM 

FuNDAMENTO NO ART. 84, 
VI, A, DA CF/88

QuANTIDADE DE DECRETOS 
COM FuNDAMENTO ExCLuSIVO 

NO ART. 84, VI, A, DA CF/88

12/09/2001 a 31/12/2001 56 15

01/01/2002 a 30/06/2002 84 31

01/07/2002 a 31/12/2002 108 29

01/01/2003 a 30/06/2003 123 11

01/07/2003 a 31/12/2003 78 15

01/01/2004 a 30/06/2004 62 26

01/07/2004 a 31/12/2004 60 20

01/01/2005 a 30/06/2005 58 25

01/07/2005 a 31/12/2005 43 26

01/01/2006 a 30/06/2006 42 09

01/07/2006 a 31/12/2006 45 14

01/01/2007 a 30/06/2007 51 23

01/07/2007 a 31/12/2007 84 31

01/01/2008 a 30/06/2008 53 25

01/07/2008 a 31/12/2008 72 20

Total 1018 320

Da análise empreendida em relação aos 320 decretos numerados expedidos exclusivamente 
com fundamento no art. 84, VI, “a”, da CF/88, desde 12.9.2001, a equipe resolveu agrupá-
los, ao final, em 6 (seis) categorias distintas, conforme o objeto de cada um deles: 

TABELA 3: CLASSIFICAçãO (COM ExEPLICAçãO), POR CATEGORIA, DOS DECRETOS 
NuMERADOS ExPEDIDOS COM FuNDAMENTO ExCLuSIVO NO ART. 84, 
VI, “A”, DA CF/88 ENTRE SETEMBRO DE 2001 E DEzEMBRO DE 2008.

CATEGORIA TIPO DE DECRETO

[01] decretos referentes à criação, estruturação e disciplina de funções, cargos e 
órgãos públicos federais (inclusive embaixadas e consulados);

[02] decretos especificamente referentes ao funcionamento da Administração 
Pública Federal;

[03] decretos referentes à criação e/ou (re)estruturação de órgãos de gestão de 
programas, políticas ou ações governamentais;

[04] decretos sobre gestão financeira sem aumento de despesas;

[05] decretos sobre medalhas e prêmios; e

[06] decretos que estabelecem (ou ajustam) políticas, programas e ações 
governamentais.

A classificação desses decretos, por categoria, numericamente atingiu o seguinte 
resultado:



49

Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

TABELA 4: DISTRIBuIçãO, POR CATEGORIA, DOS DECRETOS NuMERADOS 
ExPEDIDOS COM FuNDAMENTO ExCLuSIVO NO ART. 84, VI, A, DA CF/88 
ENTRE 12 DE SETEMBRO DE 2001 E 31 DE DEzEMBRO DE 2008.

CATEGORIA [1] [2] [3] [4] [5] [6]

QuANTIDADE 155 60 12 20 27 46

A representação gráfica, que auxilia na visão global do uso por categorias, fica assim:

Cat. 01

Cat. 02

Cat. 03

Cat. 04

Cat. 05

Cat. 06

Apresentados os resultados quantitativos da pesquisa efetuada e operada a devida 
catalogação, serão explicitados, a seguir, cada uma das categorias criadas para então, com 
a dupla finalidade de (a) ilustrar o que foi conceituado e (b) fixar o conjunto de atribuições 
que se colocam diante do Chefe do Executivo por meio do art. 84, VI, “a”, da CF/88. 

Antes, porém, faz-se mister explicar que as categorias de número [1], [2] e [3], na 
essência, englobam todos aqueles decretos com vistas a “um arranjo intestino dos órgãos 
e competências”, nas palavras de Celso Antônio Bandeira de Mello (2007, p. 326). Ou seja, 
atos pontuais que visam a (re)estruturação da máquina estatal federal visando um bom 
funcionamento do Poder Executivo. A diferença, entre elas, é meramente didática e visa 
separar o maior quantitativo de decretos abarcados nesse âmbito. 

4.2.3 Decretos de organização stricto sensu

Assim, foram reservados à categoria de número [1] aqueles decretos que pontualmente lidam 
com funções, cargos e órgãos da Administração Pública Federal, em regra, remanejando-os 
de lugar, estabelecendo novas atribuições etc. Destaque, aqui, para os decretos presidenciais 
diretamente voltados para o sistema de gestão das relações internacionais, ou seja, aos 
decretos que criam embaixadas, consulados, escritórios de representação, etc. 

4.2.4 Decretos sobre o funcionamento da Administração 

Já a segunda categoria [2] destina-se àquele grupo de decretos que muito diretamente 
dizem respeito ao funcionamento da Administração, ao seu agir cotidiano. 
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4.2.5 Decretos sobre criação, (re)estruturação de 
órgãos de gestão de ações governamentais

Já a categoria [3], que insistimos, poderia integrar a [1] ou a [2], liga-se intimamente 

à última, pois aqui estamos diante de decretos que se referem aos órgãos de gestão das 

ações governamentais.

4.2.6 Decretos sobre gestão financeira

A categoria de número [4], por sua vez, diz respeito às medidas de gestão que envolvem de 

forma mais acentuada algum tipo de remanejamento em verbas e rubricas contábeis.

4.2.7 Decretos sobre medalhas e prêmios

A categoria de número [5] envolve decretos como o de número 6.082, de 13/04/2007, 

que “dispõe sobre o uso da Medalha do Mérito Marechal Cordeiro de Farias nos 

uniformes militares”. Nessa categoria, assim como nas de número [1], [2] e [3], não 

deixa o Presidente da República de editar um ato intimamente ligado às Forças Armadas, 

ou seja, está o Chefe do Poder Executivo no exercício de sua função de dirigente da 

Administração Pública Federal. Contudo, a análise em separado deve-se à inclusão 

de decretos que versam sobre outros tipos de prêmios, bem como à particularidade 

da matéria.

4.2.8 Decretos sobre ações governamentais

Por fim, a categoria de número [6] é aquela que agrupa os decretos que instituam 

programas, políticas ou ações governamentais de efeitos interna corporis, vale dizer, que 

na essência coordenam ações de setores da Administração pública federal na consecução 

de objetivos constitucionais e institucionais. 

Da análise, pela equipe de pesquisa, de todos os decretos que numericamente 

aqui foram apresentados, dentro dessa catalogação que se operou, não foi constatado 

qualquer tipo de desvio grave na utilização dos “decretos de organização” pelo Chefe 

do Executivo Federal, o que nos permite apontar as próprias tabelas de exemplos como 

parâmetro de uso de tais decretos. Apenas a última categoria, a de número [6], causou 

inicialmente certa estranheza, o que fez a equipe optar pela inclusão de um novo item 

à pesquisa. 
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4.3 A (IN)CONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS 
CONCERNENTES A PLANOS E PROGRAMAS NACIONAIS, 
REGIONAIS E SETORIAIS DE DESENVOLVIMENTO

Dentre todas as categorias aqui formuladas, somente uma, em uma primeira análise, 
não se compatibiliza integralmente com a intenção do disposto no art. 84, VI, “a”, da 
Constituição Federal: a categoria de número [6]. 

Com efeito, as cinco primeiras categorias adéquam-se sem maiores problemas 
às finalidades de “organizar” e “regular o funcionamento” da Administração Pública 
Federal. Porém, não parece gozar de igual sorte a sexta categoria. Será possível dizer 
que um decreto presidencial como de nº. 6.025, de 22.1.2007, que institui o “Programa de 
Aceleração do Crescimento – PAC” pode ser considerado um instrumento de organização 
ou de funcionamento da Administração pública federal? Eis uma questão importante. 

Como dito anteriormente, a EC nº. 32/01 originou-se da PEC nº. 1/95 do Senado Federal. 
Durante o processo de discussão da referida proposta, houve apresentação de emenda por 
parte do Senador José Fogaça (Emenda Substitutiva n. 3-PLEN, em nome da CCJ). Dessa 
proposta constava o seguinte: (a) revogação inciso IV do art. 48, da CF/88; e, (b) inclusão 
do inciso XXVII, com alínea ‘a’, no art. 84 da Constituição. 

Ocorre que a proposta foi rejeitada pelo Congresso Nacional, que preferiu manter sob 
sua responsabilidade o debate público sobre “planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento”. Isso posto, pode ser lançada uma segunda (mas indissociável 
da primeira) pergunta: “Programa de Aceleração do Crescimento – PAC” não consiste em 
uma plano ou programa nacional de desenvolvimento? O mesmo não ocorreria com parte 
dos decretos abaixo elencados?

Após a análise de todos os decretos que estabelecem (ou operam ajustes em) políticas, 
programas e ações governamentais, pôde-se encontrar, ainda que de forma não tão simples, 
um denominador comum: são todos decretos que instituem programas, planos, políticas, 
sistemas, estratégias e ações no âmbito da Administração pública federal, vale dizer, tais 
decretos não se destinam à geração de efeitos externos, mas orientam, direcionam as 
ações dos próprios órgãos da Administração, já dentro de seus âmbitos de competência, 
na consecução dos objetivos ali expostos. Em outras palavras, são atos administrativos 
de eficácia espacial restrita aos muros da Administração pública federal e de eficácia 
subjetiva limitada aos agentes do Executivo Federal. 

Esses documentos, na essência, apresentam-se muito mais como uma carta de intenções 
para operacionalização interna da Administração pública federal, do que propriamente um 
programa, um plano ou uma política nacional de desenvolvimento. Estes últimos seriam 
atos normativos que prevêem dotações específicas ao plano instituído, ações concretamente 
estabelecidas e órgãos gestores fixados, e.g., a Lei n. 11.692, de 10.6.2008, que “Dispõe 
sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens – Projovem”. 
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Não é o que se pôde observar na práxis concernente aos decretos catalogados na 
categoria 06, como, e.g., o Decreto nº. 5.378, de 23.2.2005, que “Institui o Programa Nacional 
de Gestão Pública e Desburocratização - GESPÚBLICA e o Comitê Gestor do Programa 
Nacional de Gestão Pública e Desburocratização, e dá outras providências”. Trata-se de um 
decreto que, apesar mencionar a instituição de um “Programa Nacional”, em verdade fixa 
diretrizes de ação para um melhor funcionamento da Administração pública federal. 

Além disso, é certo que alguns decretos aqui elencados poderiam ter como fundamento o 
art. 84, IV, da CF/88, visto que podem ser considerados como instrumentos de estabelecimento 
de medidas (programas, ações) voltados à concretização (regulamentação) de algum 
dispositivo de lei. É o caso do Decreto nº. 6.231, de 11.10.2007, que “institui o Programa de 
Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de Morte – PPCAAM”, que perfeitamente 
pode ser considerado um instrumento de maximização da principiologia do ECA (Lei nº. 
8.069/90).

Em que pese o acima exposto, considera a equipe ser preferível – em especial tendo em 
vista os amplos poderes Legislativo s atribuídos ao Presidente da República no Brasil – que 
a discussão sobre Programas, Planos e Políticas se dê no seio do Congresso Nacional, o 
locus específico de debate das questões nacionais nas democracias constitucionais. 

Porém, o mesmo não se passa com Decretos que efetivamente venham a instituir 
políticas ou programas de desenvolvimento. Numa primeira leitura, a Constituição Federal 
de 1988 ao estabelecer competir ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente 
da República, dispor sobre planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento, opta por deixar os debates nacionais (regionais e até setoriais) que 
envolvam o desenvolvimento econômico, cultural e social do País afetados ao espaço 
público deliberativo do Congresso Nacional. 

Para que possamos caminhar em direção à solução da questão que este último item 
da pesquisa suscitou, devemos esmiuçar as pretensões constitucionais do art. 21, IX e 
do art. 48, IV, da CF/88. O art. 21, IX, da CF88, diz competir à União “elaborar e executar 
planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico 
e social”. Em sentido complementar ao do disposto no dispositivo acima mencionado, o 
art. 48, IV, estabelece competir ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre 
“planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento”.

De início percebe-se que a nomenclatura não é a uniformemente desejável. Enquanto 
o art. 21, IX, fala em planos nacionais e regionais de desenvolvimento econômico e 
social, o art. 48, IV, fala em planos e programas (incluídos somente aqui) nacionais, 
regionais e setoriais (igualmente somente aqui incluídos) de desenvolvimento (agora sem 
explicitar qual tipo de desenvolvimento). Para José Afonso da Silva, com base nesses 
dispositivos constitucionais “[...] se tem uma classificação dos planos com base em sua 
abrangência geográfica – nacionais e regionais, e com base no seu objeto – gerais e 
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setoriais, conforme envolvam todas as áreas ou apenas áreas específicas (agricultura, 
indústria etc.)” (2007, p. 398).

Aqui não se está mais diante de programas, políticas, ações ou sistemas que geram 
efeitos apenas interna corporis; tais planos, programas ou políticas (a terminologia é o 
que menos importa) sob a “reserva legal” do art. 48, IV, da CF/88 são aqueles em que, de 
fato, exigem um debate público parlamentar por atingirem diretamente, ou ao particular 
(daí a necessidade da lei) ou Municípios, Estados ou o Distrito Federal (daí a necessidade 
de levar a discussão ao Congresso Nacional).

Nesse sentido, um referencial institucionalmente palpável de análise é o Decreto de 
25.2.2008, que “Institui o Programa Territórios da Cidadania”. O referido programa deve ser 
implementado de forma integrada pelos diversos órgãos do Governo Federal responsáveis 
pela execução de ações voltadas à melhoria das condições de vida, de acesso a bens e 
serviços públicos e a oportunidades de inclusão social e econômica às populações que 
vivem no interior do País” (art. 1º), ou seja, de imediato percebe-se que se trata de um 
“Programa” de organização do funcionamento da Administração pública federal (basicamente 
ação integrada dos Ministérios). 

Em sentido diametralmente oposto está, por exemplo, a Lei 11.610 de 12.12.2007, que em 
seu artigo 1º diz ficar instituído o Programa Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária, 
a ser implantado pela Secretaria Especial de Portos da Presidência da República e pelo 
Ministério dos Transportes, por intermédio do Departamento Nacional de Infra-Estrutura 
de Transportes - DNIT, nas respectivas áreas de atuação. Aqui, há todo um conjunto de 
regras que buscam gerar efeitos para além dos muros da Administração, atingindo, na 
essência, o âmbito de atuação dos particulares, razão pela qual se faz necessário a edição 
de lei.

Na essência, percebeu-se com relação ao uso de decretos fundados no art. 84, VI, “a”, 
da CF/88 para dispor sobre “planos, programas e ações” é que a questão cinge-se muito 
mais ao aspecto terminológico do que propriamente a uma questão de fundo. Alterar 
alguns nomes de “Programas Nacionais” para “Projetos Interministeriais”, por exemplo, 
além de corresponder muito mais diretamente à essência dessas ações, poderia evitar 
alguns problemas.
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5. CONCLUSÃO 
Este trabalho propôs-se a pensar a nova configuração da atividade legislativa do Poder 

Executivo, basicamente a partir das transformações operadas pela nova redação do art. 
84, VI c/c art. 61, §1º, II, e da CF/88. Para a tanto, iniciou-se por uma digressão histórica 
sobre a teoria da separação dos poderes, buscando compreender como foi possível chegar 
ao arranjo institucional contemporâneo no qual os Poderes, muito mais que separados, 
são complementares entre si. 

Assim, a pesquisa partiu da premissa que a formulação contemporânea da teoria da 
separação de podres decorre da conjugação do esforço teórico de Montesquieu (separação 
de poderes) e do desenvolvimento da técnica de checks and balances pela experiência 
constitucional norte-americana. Estas, de comum, tem o fato de que se construíram a 
partir da tentativa de consolidar o Estado Liberal e resguardar a liberdade dos indivíduos. 
Com o advento do Estado social e o aumento das tarefas confiadas ao Estado resultou na 
hipertrofia da função legislativa e na crise na idéia de lei como espaço de regulação da 
liberdade dos indivíduos. 

É precisamente neste momento que o Executivo passa a exercer um papel de direcionamento 
da atividade legislativa, através daquilo que se convencionou chamar de poder de agenda 
presidencial, por intermédio de diferentes instrumentos de atuação direta e indireta. 

Assim, na atual configuração constitucional brasileira, a medida provisória, a iniciativa 
reservada e o decreto autônomo exigem uma re-leitura por parte das juristas de suas 
características, funções e possibilidades de utilização, pois representam os principais 
instrumentos legislativos ao alcance do Executivo no processo de cooperação entre os 
poderes. 

Neste momento, portanto, julga-se oportuno, a título de encerramento, apresentar de 
forma sucinta as principais conclusões operadas no estudo realizado:
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INSTITuTO CONCLuSõES OPERADAS

Medidas provisórias

Discrepâncias a respeito da legitimidade: atentado ao princípio 
da separação dos poderes ou forte aliado do processo legislativo

Para juristas a medida provisória deve ser tratada apenas como 
instrumento excepcional

Pode configurar-se num importante instrumento de aceleração 
do processo legislativo, inclusive colaborando com o próprio 
Poder Legislativo

Iniciativa reservada

Na ausência de previsão constitucional específica, qualquer um 
dos co-legitimados está apto a deflagrar o Processo Legislativo

As matérias sujeitas à iniciativa reservada devem ser 
interpretadas restritivamente

A violação à cláusula de iniciativa reservada configura vício 
formal considerado insanável

É mais freqüente a inobservância das cláusulas de reserva de 
iniciativa no âmbito local, do que no âmbito federal

As impugnações de atos normativos estaduais denota, com 
freqüência, uma flagrante zona de conflito entre o Executivo 
e o Legislativos, perceptível pela impugnação em série de 
instrumentos Legislativos do mesmo Estado e pela ocorrência, 
constante, de dispositivos normativos promulgados pelo 
Parlamento

Decreto autônomo
Ou
Decreto de organização

A retirada da proteção de reserva legal às expressões 
“estruturação” e “atribuições” decorre de sua desnecessidade, 
posto que não há sentido na criação de órgão ou Ministério sem 
que se lhe atribua um feixe mínimo de competências.

A retirada da esfera de iniciativa reservada das expressões 
“estruturação e atribuições dos Ministérios” decorre do ajuste 
necessário decorrente da inclusão destas matérias no âmbito de 
regulação do decreto autônomo

Possui apenas relativa autonomia frente à lei

O modelo de relativa autonomia representa uma situação 
intermediária entre a autonomia anterior (de estrita vinculação 
à reserva legal) e o modelo do direito português de ampla 
liberdade

Finalmente, é preciso esclarecer que não se espera, de forma alguma, através deste 
estudo esgotar o tema em análise, porém, há uma forte vontade que a sua utilização venha a 
auxiliar na construção, ainda que de forma tímida e inicial, de bases mais claras as relações 
entre os Poderes Legislativo e Executivo, deixando que estas venham a ser resolvidas pelo 
Poder Judiciário. Este avanço seria, sem dúvida, uma conquista da democracia que nasceu 
em 1988 e que se consolidada a todo o momento. 



57

Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

reFerÊNCiAS 
AMARAL JÚNIOR, José Levi Mello do. Decreto autônomo: inovação da Emenda Constitucional 

nº. 32/2001. Revista Jurídica Consulex. Brasília, a. VII, n. 56-57.

AZEVEDO, Márcia Maria Corrêa de. Prática do Processo Legislativo: jogo parlamentar: fluxos 
de poder e idéias no congresso: exemplos e momentos comentados. São Paulo: Atlas, 2001. 

BARBOSA, Denis Borges. A eficácia do decreto autônomo e outros estudos de direito 
público. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2003. 

BARROS, Sérgio Resende de. “Leis” autorizativas. Revista Mestrado em Direito, Osasco, a. 7, 
n. 1, p. 243-253, 2007. 

BOBBIO, Norberto, MATTEUCCI, Nicola, PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de política. 
Brasília: Universidade de Brasília, 1998.

BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 11. ed. São Paulo: Malheiros, 2001.

ANOTILHO, José Joaquim Gomes. Constituição dirigente e vinculação do legislador: 
contributo para a compreensão das normas constitucionais. Coimbra: Coimbra, 1994.

________. Direito constitucional. 6. ed. rev. Coimbra: Almedina, 1995. 

CANTIZANO, Dagoberto Liberato. O Processo Legislativo nas constituições brasileiras e no 
direito comparado. Rio de Janeiro: Forense, 1985. 

CLÈVE, Clèmerson Merlin. Atividade legislativa do poder executivo. 2. ed. rev., atual. e ampl. 
São Paulo: RT, 2000. 

________. Atividade legislativa do poder executivo no estado contemporâneo e na 
Constituição de 1988. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993.

CYRINO, André Rodrigues. O poder regulamentar autônomo do Presidente da República: a 
espécie regulamentar criada pela EC nº. 32/2001. Belo Horizonte: Fórum, 2005.

DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 20. ed. São Paulo: Atlas, 2007. 

FERRARI FILHO, Sérgio Antônio. A iniciativa privativa no Processo Legislativo diante do 
princípio interpretativo da efetividade da constituição. Revista Direito, Rio de janeiro, v. 5, n. 9, p. 
51-76, jan./jul. 2001. 

FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Do Processo Legislativo. 3. ed. rev. São Paulo: Saraiva, 
1995.

FURTADO, Lucas Rocha. O decreto autônomo e a EC 32/2001. Revista Síntese de Direito Civil 
e Processual Civil. n. 21, p. 55-56, Jan-Fev, 2003.

GASPARINI, Diógenes. Direito administrativo. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2006. 

LEITE, Luciano Ferreira. O regulamento no direito brasileiro. São Paulo: RT, 1986.



58

Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

LIMA, Altair Roberto de. Restrições à participação do Presidente da República no Processo 
Legislativo brasileiro. Revista da AGu, a. 5, n. 40. mai. 2005. Disponível em: http://www.escola.
agu.gov.br/revista/Ano_V_Maio_2005/Altair%20Roberto_Restricoes.pdf, Acesso em 12 dez. 2008. 

MEDAUAR, Odete. Direito administrativo moderno. 4. ed.rev. e atual.São Paulo:RT, 2000.

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 32. ed. São Paulo: Malheiros, 
2006.

________. Direito municipal brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1994.

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 22. ed. rev. e atual. São 
Paulo: Malheiros, 2006. 

MELLO, Oswaldo Aranha Bandeira de. Princípios gerais de direito administrativo. 3. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2007. v. 1: introdução. 

MELLO, Vanessa Vieira de. Regime jurídico da competência regulamentar. São Paulo: 
Dialética, 2001.

MIRANDA, Pontes de. Comentários à Constituição de 1946. Rio de Janeiro: Henrique Cahen, 
1947.

MONTESQUIEU. Barão de Secondat. O espírito das leis. São Paulo: Abril Cultural, 1989.

PESSANHA, Charles Freitas. Relações entre os poderes executivo e Legislativo no Brasil. 
1997. Tese (Doutorado em Ciência Política) – Instituto Universitário de Pesquisa do Estado do Rio 
de Janeiro – IUPERJ, Rio de Janeiro, 1997.

PINZANI, Alessandro. Maquiavel & O Príncipe. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2004.

RIVERO, Jean. Curso de direito administrativo comparado. 2. ed. São Paulo: RT, 2004. 

SAMPAIO, Nelson de Sousa. O Processo Legislativo. 2. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 1996.

SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 4. ed. São Paulo: Malheiros, 
2007. 

________. Curso de direito constitucional positivo. 18. ed. rev. e atual. São Paulo: Malheiros, 
2000. 

________. Princípios do Processo de formação das leis no direito constitucional. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 1964.

SKINNER, Quentin. As Fundações do Pensamento Político Moderno. São Paulo: Companhia 
das Letras, 1996.

VILE, M. J. C. Constitutionalism and the separation of powers. Oxford, Claredon Press, 1998.






